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MINIST-ÉRIO DA FAZENDA
BANCO CENTRAL DO BRASIL

P;E:ALUÇA0 N., 81
O Malecc Central de Brasil, na !or-

aria Ca deliberação do Coueeeho no-
'mesário N acionai. , ene acue() deete.
;(ata• do me:do cem o diemeeto' nas
mrt40.1 9.9 e 10, Inciso 13, &lince '"ci"
'c1.9 da Lei n.9 4.555, de 31 de de-
ksambro de 1934, reselee:
e I — 03 bancos, para serem autori-

a operar eia câmbio, deverão
'atender ts sesmintes cendições

' a) possuir capitel integralizado mi-
plane de Neve' 5.000.(i00,09 (cinco mi-
elaõee de eruzeiros novas);

. b) deslcrizr compertente da Dire-
toria para responeer pelas operaç0e3
de cambio, cuja investidura ncesas
unções dependere de prévia e ex..

prema contornada do Banco Cen-
tral;
, c) dispor de cartes originale de
seus Muros banqueiras no exterior
ware tradição internacional, em mie
sejam asseguradas linhas de creeito
de:esmereis — que permitem a mo-
yanentaeão ele euados a deseoberea —
;no rnentente fixado regularmente
para a pesieem máxima vendida, em
:dÓarc oussu equiva.lente em moo-
:dna converseveis. Quando o Banco
Central o solielbir, oA bancas cerne-era
„Varlo, com documentos de seus ban-
queiros, que N -(àri perese nen.
temente de linhas de cre31te no re-
ferido montante.

II — Satisfeitos os requisitos do
Itera I, laerará o Banco Central á
competente apostila na carta-patern
te do estabelecinsento, confirmateria,
da autorleação conferida para a pra-
tica de operações de câmbio, as quais
deverão ser inicleclas no prazo má"
;cimo de 333 (cento e oitenta) dias
e exercitadas continuamente, sob pena
do caducidade da autorização.

/II — Os bancos autorizados a ope-
rar cm câmbio poderão requerer per-
Missão para instelar pastos destina-
dos eeelusiveniente a oneraçeee de
cern ido rennen cm iocatis (estações
Internacioilai:.; de pasraselros, can_
gressos, feiras, eeposiçõss, pontos de

"atraello teristica, etc.), cujo movi-
mento !iate:ame êsce, serviço, sem
prejuízo das condições acima emane.
radas-, obre:ando-se a ostentar letrei-
ros indicatives da sua denominação
social seguida da expressem "semente
câmbio meneei e "travelle'r chenks".
O respectiva innvimento será incorpo-
rada à escren SÇIe, rei5nria, prin-
cipal ou naz2iirla mais próima. A au-
torizarão ma f ,,, e ; anamento de ros-
tos em rar.)ter normarente fcrmali.
72,r-se , ó, medie e te anostPa em carta-
patente da ror,e da etat:e.lecimerto
internando. Em nenhuma caso - se
permitiré ao renuerente instalar mais
de um perto r 0 m?smo local, .

IV — Cs estabelecimentos bancárias
já autorizados a operar em câmbio
tem o prazo de 24 (vinte e quatro)

meses para intevalizar o capital mi-
l-timo ex:gicto no item I, alínea "a",
tonando alcançar, nos 12 (doze) pri-
meieos meses &esse prazo, pelo menos
o 1ns:utente de alCr$ 3.000.000,00 (três
miliiões de cruzeiros novos), sob pena
de automático cancelamento da res-
pectiva autorização. •

3 — Fic am os bancos obrigados a
deduser, em seus balanços semestrais,
no ininlino 2% (dois por cento) do
lucro liquido da sociedade, para cons-
tituição çe um rendo de reserva de
Risco era Operações de Cámbio. A
obrigatoriedade cessará quando o Fure;
d r) atingir importáncia igual a 20%
de capital sopeai.

VI — ricam revogadas as Inseria
Oes nemeros 43, 46 o 68, de 27 de
maio de 1952, 20 de fevereiro de 1253
e 4 de setembro de 1953, respectiva-
mente, da extinta Superintendência
da Moeda e do Crédito.

Rio de Janeiro, 3 de janeiro de 1963
— Ruzi Aguiar da Silva Leme, Presi.
dente.

RESOLUÇÃO N 9 82
O Banco Central do Brasil, na for-

ma da deliberação do Conse l ho Mone-
tário Nacional, em sessão desta data,
de acercio com o disposto nas artigce
4e, incisos V e XXXI, e 9.9 da Lei
n.9 4.595, de 31 de dezembro de 1964,
r esalve:

I — O desembaraço alfandegário de
mercadorias importadas fica dispen-
sado da prova de fechamento de eâxn-
b.lo a que se refere o item IV, da Re-
solução n.9 35, de 17 de setembro de
19CO 3 deste Banco.

II — A contratação de câmbio des-
Visada ao pagamento de mercadorias
importadas passa a condicionar-se à
prévia emissão de Guia de Importa-
ção Licença de Importação ou Decla-
rar:Ia, conforme o caso.

Rio de Janeiro, 3 de janeiro de 1968
— ntly Aguiar da Silva Leme, Presi-
dente.

RESOLUÇÃO N.9 83
O Banco Central do Brasil, na for-

ma da deliberação do Conselho Mo-
netário Nacional, em sessão desta da-
ta. de acôrdo com o disposto nos ar-
tigos 4.9 incisos V e XXXI, e 9.9 da
Lei n.9 4.595, de 31 de dezembro de
1934, resolve:

—Assegurar, nos seus respectivos
vencimentos, cobertura cambial para
as remessas destinadas ao pagamento
do principal, juros e comissões decor-
rentes de empréstimos externos con-
treidos nas condiçees das Rraoltirões
números 63 e 64, de 21 e 23 de agasto
de 1967, respectivamente, dêste Banco.

II — Revogar a faculdade de con-
tratar câmbio para liqüidação fatia

ra, concedida aos tomaclerés de em-
préstimos exte.nros ingrezsadca nos
tennoz da In.sedieeo n.9 229, de 14 de
janeiro de 19:35, da extinta Superin-
tendência da Moeda e do Crédito,

III — EselareSer que o dlepasto
item II desta Resolução não se apli-
ca aos certificados de registro já emi-
tidas pela carteira de Cembio do
Banco do Brasil S.A.

Rio de Janeiro, 3 de janeiro de 19C8
—	 /guiar da Silva Leme, Presi-
dente.	

_

P.ESOLIXAO N.9 84
O Banco Central de Beasil, na for-

ma da deliberação cio Ccneelho Mo..
netterio Nacional, ern sessão desta da-
ta, de acerdo com o disposto nos ar.
tigos 4.9

'
 inciso V e XXXI, e 9.9 da

Lei 11.9 4.5e5, de 31 de dezembro de
1934, resolve:

I — Estabelecer que as operações de
câmbio sacado e manual, em inpe:iaS
conversíveis, sejam. indistintamente
englobadas, pelos este.belecimentos
bancários autorizadas a operar em
c:baleio, em uma só posição, observa-
dos os seguintes limites semanais, pe-
lo equivalente em dólares norte-ame-
ricanos: US$ 25.00U,09 e U83 530.00090
para as posiçees compradas e ven-

dida, re.spectivamente.
II — Ás instituições autorizadas a

operar Única e exclusivamente no
mercado de câmbio manual não po-
derão manter posição vendida.

III — As vendas ale câmbio para
atender 'a gastos pessoais de viajan-
tes, até o limite de US$ 1.000.0 ou
seu equivalente em outras moedas,
independem de prévia autorização
dêste Banco, obedecidas as seguintes
condições:

a) em cédulas, até US$ 100,00 ou
equivalente em outras moedas;

b) em ordem de pagamento ou "tra.
veller's checks", obsercado o limite
acima estabelecido,

IV — Vendas acima de US$ 1.000,00
ou seu equivalente em outras moedas
quando autorizadas, semente serão
processadas através de ordeas de pa-
gamento.

V — Os itens III e V dá Resoluçeo
n.9 62, de 17 de aesesto de 1997, dêste
Banco, passam a ter a seguinte reda-
ção:

"III — No ato da venda, o es-
tabelecimento operador extrairá o
respectivo e boleto" da transação
cambial, que será assinado pelo
cliente.

V — As Minas de registro dessa;
operações dieriamente entregues
ao Setor do Banco Central da
praça em que se situam, conterão
o nome do cliente, seguido do va-

•	 .
lar da oeeraçii,o ern moeda es-
traneejra e número do "boleto"
correepolidentee?

yr - 1?..CVS;pr os tens II e IV da
Resõl.reão 11.9 6-2 de 17 de aL;t5sto de
19eie chiste Banco.

Rio cie Janol -..a, 3 de janeiro de
— R.lty Aguar da Sita Leme, Prez'.
dente.

RESOLUÇÃO .N e 83
O Consellia MoIle:cárIo Nacional,

ses.J:Tio. de 3 de janeiro de li)Cig , de
acócdo coin o disposto rcs artir. os 4.9,
inciso VI, e 9.? da Lei n.9 4.Õ.93, de
31 de dezsmaro de 1934, e artigo 2.9,
•incijo V, da Lei 11.9 4.72u, de 14 de
julho de 1935, resolve:

I — Serão recomendadas às Socie-
dades de Crédito e 1-in:racial-nela°,
atendendo es peculiarizlades ele coaa

cperaci.mais e de cap..
taçâo de recursos, hem como norir.as
dirciplinadmas do, concerrõncia entre
essas instituições.

II — Reepenedos os limitas oinea,
clentsis ie .yais e regularientareJ. rerá
faeulto.da as 53or!ccao da Cré(Utc; e
Innenelarneeto, mus acelleeein ao re-
cernerõrs noncionadas no itçra
anter:er , a rrnOacilo de suas opera-
ções, quando realizadas:

a) cem base nes itens III e V da
FJ:seiZe;,,o n.9 e3, de SO de dezemero

b) na emendada de ajente financei-
ro da FINA.ME.

As opeeeeees de finandensento de
capital de r,,iro poderflo amplias-se até
os quantitativas a l cançados na data
da-Resolução n.9 80, de 23 de derem-
bro de 1957.

III — Prerrogar, para 5 de maio de
1968, o prazo de adaptação previsto
no item I da Resolução n. 9 '77, de 23
de novembro de 1937.

Rio de Janeiro, 4 de janeiro de 1e98
— 17. 14 Aguiar da Silva Leme, Pre.si.
dente.

CIRCULAR. N9 103
As Instituições financeiras,
Em' cumprimento ao disposto na

RZSólUÇãO n•9 74, do 17 de novembro
de 1967, e acolhendo sugestões do VI
Congresso Nacional de Lances, com-
nicemos que a contratação do uso de
processo mecânico de au sentleaceo de
cheques deverá observar as normas
do Regulamento que ecomeanha a
presente.

Rio de Janeiro, 29 de novembro de
1907. — Meacyr de Araújo Simões,
Inspetor Geral
Regulamento para utilizago de assi-

natura impressa por processo me-,
cdnico em chegues.
1 — A chancela mectinica também

denominada assinatura ou autentica-
ção mecânica, é a reprodução exata
da assinatura de próprio punho, res.
guardada por características técnicas,
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— As Re-partições Públicas de-1
verão entregar na Seção de Co-
municações do Departamento del
Imprensa Nacional, até às 17 ho-
ras, o expediente destinado à pu-
blicação.

— As reclamações pertinentes
.à matéria retribuída, nos casos de
êrro ou omissão, deverão --ser
formuladas por escrito à Seção
de Redação, até o quinto dia útil
subseqüente à 'publicação no
órgão oficial.

— A SeçãO de Redação fun,
ciona, para atendimento do públi-
co, de 11 às 17h30 min.

— Os originais, devidamente
autenticados, deverão ser dactilo-
grafados em espaço dóis, em uma
só face do papel, formato 22x33:
as emendas e rasuras serão res-
salvadas por quem de direito.

— As assinaturas podem ser
tomadas em qualquer época do
ano, por seis meses ou um ano,
exceto as para o exterior, que
sempre serão anuais.

— As assinaturas vencidas po-
derão ser suspensas sem prévio
aviso.

— Para evitar interrupção na
remessa dos órgãos oficiais a re-
novação de assinatura deve ser
solicitada com antecedência de
trinta (30) dias.

— Na parte superior do ende.
rêço estão consignados o número
do talão de registro da assinatura
e o mês e. o ano em que findará.

— As assinaturas das Reparti-
ções Públicas serão anuais e de-
verão ser renovadas até 28 de fe-
vereiro.

— A remessa de valores, sem-
pre a favor do Tesoureiro do De-
partamento de Imprensa , Nacio-
nal, deverá ser acompanhada de
esclarecimentos quanto à sua apli.
caçáo.

— Os suplementos ás edições
dos órgãos oficiais só serão reme-
tidos aos assinantes que os soli-
citarem no ato da assinatura,

obtida por máquina especialmente
destinadas a êsse fim mediante pro-
cessa de compressão.

II — A utilização da chancela me-
cânica em cheques será precedida de
convenção entre partes emitente (ou
endossante) e banco sacado, que:

a) observará as normas de segu-
rança abaixo estatuídas, sem prejuí-
zo de outras que pactuarem;

b) limitará o uso a cheques forne-
cidos pelo banco quando se tratar de
emissão, ou, fornecidos por outro ban-
co, quando se tratar de endôsso:

c) eximirá, obrigatõriamente, o ban-
co da responsabilidade por uso inde-
vido da chancela; e

dl admitirá cláusula que regule a
contratação de seguros dos riscos ca-
bíveis.

Série	 Lltera em min

1	 16
2	 12
3	 9
4
	

6

e) os clichés nos formatos recomen-
dados serão sempre confeccionadoS
com fundo artístico específico para
cada cliente, contornando a assinatu-
ra e aproximadamente i milímetro de
afastamento, abrangendo todo o cam -po:

d) o cliché poderá conter dizeres
que identifiquem o ofício de Notas,
Cidade e Estado em que a' chancela
está depositada;

e) as tintas empregadas pelas má-
quinas impressoras serão de côr prêta
ou ciano, de aderência permanente, e
destituídas de componentes magneti-
záveis.

V — E' requisito indispensável
para o emprêgo da assinatura mecâ-
nica seu prévio reeistro nos Ofícios
de Notas do domicílio do usuário, o
qual conterá:

a) o fac símile da chancela mea-
nica acompanhado do exemplar d

•

III — Também poderá a chancela
mecânica ser usada por banco em
cheques de sua emissão e contra sua
própria caixa (Decreto n.9 24.777, de
14 de março de 1934) e na emissão
de "cheques de viagem", regulados na
Instrução n.9 237, de 26 de março de
1963, da Superintendência da Moeda
e do Crédito.

IV —' A adoção da chancela mecil-
nica subordina-se às seguintes nor-
mas técnicas e de segurança;

a) o campo de oposição da assina-
tura, no caso do cheque, situar-se-á
a 18 mm da base e a 8 mm da ares-
ta direita do documento;

b) os clichés obedecerão a uma das
séries de livre eleição, da tabela
abaixo, sendo recomendável a utili-
zação de uma só dimensão para todos
os Ridos do mesmo usuário:

Comprimento em mm

A

88
	

45
88
	

45
88
	

45
88
	

45

assinatura de próprio punho devida-
mente abonada segundo os preceitos
legais existentes;

b) o dimensionamento do cliché:
c) características gerais e parti-

culares do. fundo artístico; .
cl) desçrição pormenorizada da

chancela.
VI — A inobservância de qualquer

das normas dêste Regulamento, por
paru, ditY instituições financeiras , su-
jeitará o infrator às penalidades pre-
vistas no artigo 44 da Lei n.9 4.595, de
31 de dezembro de 1964, sem prejuízo
de outras sanções cabíveis.

VII — Este Regulamento entra em
vigor na data de sua publicação.

CIRCULAR NP 105
Aos Bancos e Casas Bancárias:
Comunicamos que a Diretoria dêste

Banco Central, em s, .5o de 9 de no-
vembro de IC67, tendo em vi , ta o
posto no axtlgo 51 da Lei n.9 4.728,

de 14 de julho 'de 1965, resolveu pro-
mulgar o Regulamento, que a esta
acompanha, para o "Serviço de mi-
crofilmagem e devolução dos cheques
pagos ou liquidados pelos estabeleci-
mentos bancários".

Rio de Janeiro 29 de novembro de
1967. — Moadr de Araujo Simões,
Inspetor-Geral

Regulamento do Serviço de Microfil-
magem e Devolução de cheques pa-
gos ou liquidados pelos estabeleci-
mentos bancários.
I — E' facultada aos bancos e ca-

sas bancárias, na forma do artigo 51
da Lei n.9 4.728, de 14 de julho de
1965, a devolução, ao emitente, de
cheques que paguem ou liquidem, des-
de que retenham dêstes cópia micro-
fotográfica, nos têrmos do presente
Regulamento.

1) Os documentos sujeitos à cópia
microfotográfica devem conter decla-
racão datada e autenticada de sua li-
quidação.

-2) As cópias microfotográficas dos
cheques pagos ou liquidados . quando
devidamente autenticadas, inclusive
com a menção do número de ordem
dos rolos de filme do qual foram ex-
traídas, farão prova da movimenta-
ção das respectivas contas, se executa-
da a microfilmagem de acôrdo com as
normas dêste Regulamento.

II — Para execução dos serviços de
microfilmagem dos cheques pagos ou
liquidados, serão utilizados filmes em
rôlo que preencham os requisitos de
qualidade exigidos para documentos
microfotográficos permanentes, aten-
didas as características técnicas mí-
nimas necessárias a reproduções per-
feitas em fidelidade e nitidez de por-
menores.

III — Na utilização do filme, ob-
servar_se-ão as seguintes normas de
segurança:

1) Numerar-se-ão os rolos de filme
em seqüência natural, independente-
mente das características dos cheques
que venham a abranger;

2) Microfilmar-se-á, no inicio do
rôlo e imediatamente antes da repro-
dução do primeiro cheque , têrmo de
abertura com as seguintes indicacões:
o nome do estabelecimento, segui-

de ea. designação da dependência sa-
cada;

b) número do rôlo, em destaque;
c) número ou outra característica

do aparelho microfilmaclor;
d) local e data da cópia e assina-

turas do responsável pelo serviço de
microfilmagem e de um diretor )11 cl,)-
legado designado pela diretoria espe-
cialmente para ésse fim;

3) No fim do rôlo, em seguida à
reprodução do último cheque, micro..
filmar-se-á têrmo de encerramento,
observado o disposto na alínea "d"
do inciso anterior, nêle se declarando

a) conteúdo do rôlo, observada a
seqüência dos documentos abrangidos;

b) serem autênticas as reproduções
contidas no filme;

c) haver sido o filme manipulado
de acôrdo com as normas técnicas e
recomendações dêste Regulamento.

4) Fica facultada a microfilmagem,
em um só rello dos cheques pagos ou
liquidados contra suas dependências
sacadas. Neste caso antes da micro-
filmagem dos cheques de uma mesma
dependência, será microfilmado tér-
mo com as seguintes indicações:

a) identificação ou nome da depen-
dência sacada;

b) data da liquidação ou pagamen.
to dos cheques.

5) A utilização da faculdade supra
não dispensará a microfilmagem dos
têrmos, com seus respectivos elemen-
tos (alínea 2 dêste item), salvo no
que se refere à designação da depen-
dência sacada.

IV — Serão microfilmados, seguida-
mente ou lado a lado, o anverso e'
verso de cada cheque, cabendo ao
Banco estabelecer os critérios de se-
gurança dêsses microfilmes.

V — A microfilmagem será ulti-
mada até um (1) ano após o resgate
do cheque e obedecerá à ardem crono-
'ilógica de dia, mês e ano separado
cada dia por chapa Indicativa da data
da liquidação.

1) Se, por qualquer motivo, o micro.
filme fôr cortado e em seguida emen-
dado, microfilmar_se-á, no ponto de
junção, têrmo de reabertura, nêle se
declarando a razão do corte e da
emenda,

VI — Quando ocorrer imperfeição
ou dúvida técnica na reprodução de
una documento, será éle raicrofil~o
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novamente precedido de têrrao de re-
tificação, Onde se declarará o fato e
$e fará remissão à chapa correspon.
tente. Os eventualmente omitidos na
adcrofilmagem de um dia serão- re-
produzidos posteriormente, observada
g, mesma exigência de termos de reti-
ficação.

1) A correção de imperfeições ou
falhas, ou a microfilmagem de do-
cumentos omitidos, far-se-á segundo
as possibilidades técnicas, Se impera-
tiva e correção em rôlo posterior, o
têrmo de retificação declarará o fim.
:lamento da medida.

2) Qualquer das ocorrências focali-
zadas no inciso anterior deverá Cons-
tar de anotação especifica, que per-
Mita a pronta localização do rôlo onde
se encontra a chapa corretiva ou su-
pletiva, nos registros citados no item
XIII dêste Regulamento.

VII — Quando a microfilmagem
dos cheques de um mesmo dia con-
tinuar em novo rôlo, o fato será escla-
recido no Urino de encerramento do
Que finda, e no de abertura do que
lhe segue.

VIII — Após a microfilmagem e
completado o processo de laboratório,
o microfilme será inspecionado, a fim
de ser verificado se êle foi devida-
mente processado e se está em con-
dições de ser arquivado. Procedidas as
retificações que se fizerem necessá-
rias será lavrado tèrmo de inspeção
e arquivamento, assinado por quem
tenha firmado o respectivo tèrmo de
encerramento..

IX — Realizada a inspeção de que
trata o item anterior, os cheques te-
rão aposta a indicação de haverem
sido microfilmados.

X — Decorrido o prazo de que tra-
ta 'o item V, os cheques microfilma-
dos ficarão à disposição dos emiten-
tes durante 60 (sessenta) dias, findos
os quais, se não procurados poderão
ser destruidos pelo estabelecimento
sacado.

1) Serão impressos nas capas dos
talões de cheques fornecidos aos depo-
sitantes:

a) a norma dêste inciso;
h) recomendações de máxima cau-

tela na guarda dos talões de cheques
e de igual cuidado no preenchimento
do titulo, a fim de evitar alterações
posteriores:

c) o prazo que, nos têrmos do item
V, ficar pactuado entre o Ban e, e o
cliente:

2) Constarão nas requisições de
cheques e nas propostas de abertura
de contas de depósito autorização do
titular da conta para inutilização, pe-
lo.estabelecimento, dos cheques de sua
emissão pagos ou liquidados, micro-
filmados e não procurados no prazo
previsto neste item;

3) o estabelecimento, ao adotar o
sistema de microfilmagem e devolução
de cheques afixará em seus guichês
de pagamento quadro com a divulga-
ção do disposto neste Inciso, sem pre.
Juízo de outras medidas de publicida-
de que houver por bem tomar;

4) as exigências do 11.9 1 supra âe
tornam efetivas a partir de 1 de ja-
neiro de 1969 e se aplicarão à medi-
da que os estabelecimentos bancários
forem renovando seus estoques de ta-
ionários de cheques.

XI — Os microfilmes já processados
serão acondicionados em embalagens
especiais, de material adequado, e ro-
tulados Com o número do rôlo, seu
conteúdo e data do microfiImaeem, e
guardados em arquivos apropriados,
em ambiente aue assegure sua conser.
varão permanente.

XII — Os filmes serão mantidos em
seeuranra e proteeides contra todos os
riscos de desfruir:10 ou dano, por nra-
zo Igual en fivado em lei para os do-
cumentos orleinals.

II Os microfilmes só poderão ser re-
tirados do areilivo por nrazo
que não invalide as normas de pro-

teçáo estatuídas neste e no item an-
terlor, e mediante requisição assinada
e registrada em livro próprio.

XIII — Os estabelecimentos que se
utilizarem da faculdade mencionada
neste Regulamento organizarão e
manterão atualizados os dois seguin-
tes registros dos filmes operados, am-
bos com menção da data de microfil-
magem e identificação do operadori

a) por ordem de número dos rolos
de filmes: indicando lugar onch§ se
encontram e relacionando dataã de
pagamento ou liquidação dos cheques
em cada um dêles contidos;

b) por ordem de data da liquidação
dos cheques: indicando os rolos em
que estão microfilmados.

XIV — Os estabelecimentos bancá-
rios poderão centralizar os serviços de
microfilmagem, inclusive dividindo sua
rêde de dependências em jurisdições,
desde que a remessa dos cheques à
unidade centralizadora seja cercada
das medidas de cautela e segurança
usuais no transporte de valores ao
portador.

XV — Independentemente dos con-
troles contábeis comuns, o estabeleci-
mento bancário organizará seu pró-
prio sistema de segurança na devolu-
ção de cheques microfilmados.

XVI — Os servicos de escrituração
das contas, de microfilmagem e de
devolução de cheques serão executa-
dos por funcionários diferentes e não
deverão subordinar-se a um mesmo
sunerior hierárquico ou chefe de ser-
viço.

XVII — Obedecidas ;.s normas de
segurança recomendadas, também po-
derão ser microfilmados os cheques
pagos ou liquidados antes da vigência
dêste Regulamento, iniciando_se , nes-
se caso, a microfilmagem pelos de li-
quidação mais recente e seguindo-se
a ordem cronológica inversa.
, 1) Os rolos de filme ' terão série
especial de numeracão,e conterão os
térmns de abertura e encerramento de
que trata o item III, incisos 2 e 3.

2) Aplicam-se aos cheques de que
trata éste item as disposições conti-
das no caput do item X, contado o
prazo para destruição da date de vi-
gência dêste Régulamento.

XVIII — A execução do serviço de
microfilmagem obedecerá às mesmas
exigências e determinações de lei (Có-
digo comercial, artigo 15) para os li-
vros e papét‘ comerciais, e não ex-
clui a observância das regras contl.
das no artigo 38 da Lei n.9 4.595, de
31 de dezembro de 1964.

XIX — A devolução de cheques-pa-
gos ou liquidados sem prévia repro-
duçáo microfotogrãfica, ou a inobser-
vância de qualquer das normas deste
Regulamento, sujeitará o estabeleci-
mento as penalidades previstas no
artigo 44 da Lei n.9 4.595, de 31 de
dezembro de 1964, sem prejuízo de ou-
tras sanções cabíveis.

XX — Os casos omissos neste Re-
gulamento serão resolvidos pelo Ban-
co Central, que poderá conceder au-
torização para uso do processo quanto
à microfilmagem procedida antes da
vigência dêste Regulamento e a par-
tir da publicacão • da Lei 4.827, de 14
de julho de 1965.

XXI — Este Regulamento entrará
em vigor na data de sua publicação.

CIRCULAR N9 111
As Instituições Autorizadas a Operar

em Câmbio
Comunicamos que, tendo em vista

deliberação do Conselho Monetário
Nacional, em sessão desta data, ficam
estabelecidas as seguintes normas dis-
ciplinadoms da concessão de adian-
tamentos sobre 'contratos de câmbio
de exportação:

I — Os adiantamentos somente se-
rão admitidos quando vinculados a
contratos de câmbio para entra de
cambiais até o máximo de 90 (no-
venta) dias;

II — O limite do adiantamento
será de até 80% (oitenta por cento)
do contravalor em cruzeiros do con-
trato de câmbio;

III — Não serão admitidas prorro-
gações do contrato de câmbio por
prazo superior a 90 (noventa) dias
do vencimento inicial, com manuten-
ção do adiantamento;

IV — Na hipótese de não ter sido
cumprido o contrato de câmbio den-
tro do prazo inicial ou da prorroga-
ção, o adiantamento será devolvido
ou transferido para "Créditos em Li-
quidação";

V — DeVerão os bancos, outrossim,
observar rigorosamente os seguintes
princípios básicos:

1) manter levantamento cadastral
perfeito e atualizado do beneficiário,
inclusive de suas reais possibilidades
de exportação do produto indicado,
face aos mercados interno e externo,
assim como do seu comportamento
quanto à tempeátividade e boa liqui-
dação das operações de câmbio de
sua responsabilidade;

2) não conceder adiantamentos sô-
bre novos contratos de câmbio de ex-
portação a cliente que não tenha efe-
tuado a entrega das cambiais den-
tro dos prazos de contratos anterio-
res;

3) comunicar imediatamente, à
Gerência de Operações de Câmbio

os motivos relevan-

Estrada de Ferro Central
do Brasil

PORTARIA DE 12 DE DEZEMBRO
DE 1967

O Superintendente da Estrada de
Ferro Central do Brasil, com base no
art. 39 do Decreto 42.380 de 30-9-57,
com redação alterada pelo Decreto
n9 43.548, de 10-4-58, usando das atri-

PORTARIAS DE 30 DE DEZEMBRO
DE 1967

O Presidente do Instituto Nacional
do Desenvolvimento Agrário — INDA,
no uso das atribuições que lhe são
conferida,s pelo Decreto ri? .55.890, de
31 de março de 1965, rseolve: 	 •

N9 951 — Conceder dispensa 'a
Francisco Borges de Oliveira Filho,
Técnico de Administração, nível 21-B,
do Departamento Administrativo do
Pessoal Civil, das funções de Auditor
dêste Instituto, ficando conseqüente-
mente, excluído da Tabela de Repre-
sentação de Gabinete estabelecido na
Portaria n9 846, de 9 de novembro
de 1967.

O Presidente do Instituto Nacional
do Desenvolvimento Agrário — INDA,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto n 9 55.890, da
31 de março de 1995, e tendo em
vista o contido no Processo n9 INDA
15.228-67, resolve:

N9 953 — Designar Maria Stela
Carvalho Lustosa, Técnico de Migra-
ção, nível 17-A, para exercer a fun-
ção gratificada, símbolo 5-F, de Chefe
do Setor Técnico S1-DCN-5, da Se-
ção de Supervisão de Projetos, da Di-
visão de Núcleos Coloniais, do De-
partamento de Colonização, déste 1ns-

itea que tenham Influído na sua etc-,
ação, o cancelamento ou baixa por

protesto, de contrato de câmbio de
exportação não cumprido e que te-
nha sido objeto de adiantamento.

VI — A inobservância das disposi-
ções estabelecidas nesta Circular será
considerada como infringencia a eus
técnica bancária e sujeitará a les-
tituição faltosas às restrições da Ins-
trução n9 253, de 11.10.1963, da miti-
ga Superintendência da Moeda e do
Crédito e, se fôr o caso, às sanções
previstas no art. 44 da Lei n: 4.595,
de 31.12.1964.

Rio 'de Janeiro, 3 de janeiro de
1968. — Ary Burger, Diretor.

CIRCULAR N9 112
As Sociedades Anônimas de Capitai

Aberto
Comunicamos aos interessados que

o Consellp Monetário Nacional, em
reunião de 20.12.1967, resolveu re-
validar por mais de um (1) exerci-
cio financeiro a condição de "capital
aberto" das emprêsas que possuíam
certificado cuja validade te encerrava
em 31.12.1967.

2. Os novos certificados já foram
emitidos e poderão ser procurados na
Gerência de Mercado de Capitais, na
Praça Pio X, 7, 89 andar, nesta ci-
dade.

Rio deJaneiro, 4 de janeiro de
1968. — G- ermano de Brito Lyra, Di-
retor.

buições compreendidas nos arte. 4 9 e
59 do Decreto n9 43.549, de 10-4-58 •
art. 19, alíneas a, b, e tf do Decreto
n9 47.893, de 10-e-60, resolve:

N9 100 — Exonerar ex of ficio a ser-
vidora Dayse Atayde Auxiliar de Es-
critório, ref. 9, mat. 856.080, admi-
tida emn 15-12-19,51) auJint.i uesd' s 20
de janeiro de 1968, com base no artigo
75, item ri, da Lei 1.711-52. — Pedro
Alfonso da Rocha Santos.

tituto, conforme tabela aprovada pela
Deliberação n9 293, de 14 de junho
de 1966, ratificada pela Deliberação
n9 600, de 5 de agessto de 1956, do
Conselho Diretor, até que seja apro-
vado pelo Poder Executivo o Quadro
de Funções Gratificadas.

O Presidente do Instituto Nacional
do Desenvolvimento Agrário — INDA,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto n9 55.890, de
31 de março de 1965, e tendo em
vista o contido no processo n9 INDA
15.435-67, resolve:

N9 954 — Designar Dee. , Augusta
Seabra Reis, Auxiliar de Bibliotecá-
rio, nfvel 7, do extinto Serviço de
Alimentação e Previdência Social, lo-
tado definitivamente no INDA, em
decorrência do Decreto-lei n9 224, de
28 de fevereiro de 1997, para ex,ircer
a função gratificada, símbolo 9-12', de
Secretária da Divisão de Crédito Ru-
ral, do Departamento de Cooecati-
vismo e Extensão Rural, dêste ins-
tituto, Conforme tabela aprovada tida
Deliberação n 9 213, de 14 de junho
de 1956, ratificada pela Deliberação
n9 COO, de 5 de tr,ôsto de 1999, da
Conselho Diretor, até que seja enro-
vedo o Quadro de Funcões rt"fi-
cedas p.lo Poder Fx‘•orti ,.n. — Je-
rônimo Dix-Huit Rosado Iaia.

(GECAM), com

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

UDE FERROVIÁRIA FEDERAL SOCIEDADE MAIN

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

FEDERAL DA PARAIBA

PORTARIAS DE 30 DE DEZEMMO
DE 190

O Reitor da Universidade Federa/
da Paraíba, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 69, do Decreto
217 51.38,5, de 4 de janeiro, de 1962,
combinado com o art. 21, letra "j",
do Estatuto da Universidade, resolve:

N9 1.4e4 - Conceder exoneração,
na forma do art. 75, inciso I, da Lei
no 1.711, de 23 de outubro de 1952,
a José- Ferreira Ramos, Técnico de
Educação, Código EC-701.20-A, _ do
Quadro "(mico de Pessoal da Unieer-
eidade, do carga em comissão de Di-
retor do Departamento de Adminis-
tração, símbolo 5-C, desta Universi-
dade.

O Reitor da Universidade Federal
da Paraíba, no uso das atribuições
que lhe confere o § 3 9 do' art. 39
do Decreto n7 59.835, de 21 de dezem-
bro de 19e6, resolve:

N9 1.465 - Designar José Ferreirà-
Ramos para exercer a função de As-
sessor- de si Gabinete, =cedendo-
lhe a gratilicação de representação
mensal de liCre 420,00, fixada para
a referida função na tabela anexa à

.E.M. n9 498-67 de DASP, publicada
no D.O.U. de 28 de junho do cor-
rente ano.

PORTARIA DE 2 EiE JANEIRO
DE 1998

O Reitor da Universidade Federal
da Paraíba, no uso de suas atribui-
ções e, tendo em vista o que consta
do Processo n9 13.758-67, resolve:

N9 9 - Considerar aposentado, a
partir de 8 de abril de 1966, na for-
ma do art. 53, inciso 1 e § 3 9 da Lei
n3 4.831-A, de 6 de dezembro de
1965 (Estatuto do Magistério Supe-
rior), combinado com o art. 176, in-
ciso I, da Lei n7 1.711, de 28 de
outubro de 1952, Luiz Gonzaga de
Albuquerque Burity, ocupante do
cargo de Professor Adjunto, Código

.EC-502.22, do Quadro "Onico de Pes-
soal - Parte Permanente - desta
universidade, lotado na Faculdade de
Odontologia.

PORTARIA DE 4 DE JANEIRO
DE 1968

Ca Reitor da Universidade Federal
da Paraíba, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 21, letra "j"
do Estatuto da Universidade, combi-
nade com o art. 69 do Decreto nú-
mero 51.336, de 4 de janeiro de 1962,
resolve:

lt: 9 27 - Designar, na forma do
art. 10, da Lei n9 3.780, de 12 de
julho de 1960, Aramis Alves Ayres,
Escrevente•datilógrafo, nível 7, do
lelinistério da Fazenda, lotado na De-
legacia Seccional de Arrecadação na
Paraíba, ora h, disposição desta Uni-
vsieidade, para exercer a função ara-
tif:cada de Chefe da Secção de Pu-
blicações. símbolo 9-F, do Departa-
m('nto C"ultural.
P3RTARIAS DE 5 DE JANEIRO

DE 1968
O Reitor da Universidade Federal

da Paraíba, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 69 do Decreto
no 51.336, de 4 de janeiro de 1962,
combinado com o art. 21, letra,

1.do , , tatuto da Universidade, resolve:
N9 3,7 - Conceder exoneração, na

fosma do art. 75, inciso 1, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952, a
Wilson Guedes Marinho, Assistente
de Administração, código 	
AP-e02.14-A do Quadro de Pessoal
da Universidade, do cargo em comis-
são de Diretor da Divisão de Mate-
rial, símbolo 5-C, desta Universidade.

O Reitor da Universidade Federal
da Paraíba, no uso de suas atribui-
çfies e, tendo em vista o que consta
do processo 1i9 14.898-67, resolve:

N9 38 - Aposentar na forma do
art. 53, Inciso II, da Lei n7 4.881-A,

NIVERSIDADE
de 6 de dezembro de 1993, combinado
com os arts. 29, da Lei n7 3.906, de
19 de junho de 19e1 e 177, § 1 9, da
da Constituição do Brasil e tendo em
vista o Acórdão do Supremo Tribu-
nal Federal de' 13 de setembro de
1967 que julgou improcedente a Re-
presentação no 728-67, da 'Procurado-
ria-Geral da República, Vicente No-
gueira Filho, Professor Assistente, Có-
digo EC-503.20, do Quadro Único stie
Pessoal - Parte Permanente - da
Universidade Federal da Paraíba, lo-
tado na Faculdade de Medicina desta
Universidade.

O Reitor da Universidade Federal
da Paraíba, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 21, letra "j"
do Estatuto da Universidade, combi-
nado com o art. 6e do Decreto nú-
mero 51.336, de 4 de janeiro de 1962,
resolve:

N9 39 - Nomear Wrlson Quedes
Marinho, ocupante do cargo de Assis-
tente de Administração, código 	
AP-602.14-A, do Quadro de Pessoal

da Universidade, lotado na Reitoria,
para exercer o cargo em comissão de
Diretor do Departamento de Admi-
nis tração, símbolo 5-C, da mesma
Universidade.	 •

O Reitor da Universidade Federal
da Paraíba, no uso de suas atribui-
ções e, tendo em vista o que consta
do Processo n9 10.362-67, resolve:

No 40 - Aposentar, na forma dos
arts. 27 da Lei no 3.906, de 19 de
Junho de 1961, e 177, § 19 da Cons-
tituição do Brasil e tendo em vista
o acórdão do Supremo Tribunal Fe-
deral, de 13 de setembro de 1967, que
Julgou improcedente a Representa-
ção no 728-67, da Procuradoria-Geral
da República, José de Vasconcelos
Paiea, Assistente de Administração,
Código AF-602.14-A, do Quadro Único
de. Pessoal desta Universidade --
Parte Permanente - lotado na Fa-
culdade de Odontologia, agregado na
função gratificada de Secretário, sím-
bolo 2-P, do mesmo Quadro e lota-
ção;	 Guilardo Martins Alves.

ro 966 - Matricula no 1.830.006, do
cargo em comissão sirabolo es-C, de
Chefe de Clínica do Serviço Auxiliar
de Diagnóstico e Tratamento - Ana-
tomia Patológica - SMA-P, da Dia
visão Médica -- HSM, da Parte Per-
manente do Quadro do Hospital doe
Servidores do Estado,

. N7 4 - Tendo em vista o que cons-
ta do Proc. HSE. n9 14.085-67, de-
signar Fr:Incise° Duarte Gu1marãe3
Neta - Médico TC-801.21.A, ponto
n9 2.224, matrícula n7 1.079.153, pa-
na exercer o cargo em Comissão, sim-
bolo 5-C, de Chefe de Clínica do
Serviço Auxiliar de Diagnóstico e
Tratamento - Anatomia Patológica, ae
- SMA-P, da -Divisão Médica
HSM, da Parte Permanente do Qua-
dro do Hospital dos Servidores do
Estado. - Tarcísio Meia - Presi-
dente.

PORTARIAS DE 3 DE JANEIRO
DE 1963

O Presidente do Instituto de Previ-
dencia e Assistência dos Servidores
do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o art. 17, do Decreto-lei
n7 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
e considerando a decisão do CD em
sessão de 28.11.87 (1175 9 ), e tendo
em vista o que consta do Proc. HSE.
W 9.099-67, resolve:

N9 5 - Aposentar, de acordo com
os artigos 176, inciso III, § 1 9 e 178,
inciso nr, da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952 - Maria da Penha
Corrêa Mastrángelo, ponto n o 3.279,
Matricula ti9 1;745.9E7, ocupante do
cargo de Escriturário AP-202.8.A, da
Parte Permanente do Quadro do
Hospleal dos Servidores do Estado. -
TareiSio Moia - Presidente.

PORTARIAS DE 4 DE JANEIRO
DE 1968

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência das Servidores
do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
lei n9 2.865, de 12 de dezembro de
1910, resolve:

N9 6 - Tsndo em v:sta o despacho
do Exmo. Senhor Presidente da Re-
pública no PR. n9 4.147-65, publica-
do no Diário Oficial de 19.4.65, de
acardo com o § 1 9 do artigo 49 do
Decreto n9 57.630, de 14.1.66, e ten-
do em vista o que consta do Proceaso
11SE, ne 13.236-64, reconduzir, para
o exercício de 1968, nos termos do
§ 1 9 do artigo 49 do Deereto numero
57.630, de 14.1.66, o Pessoal Inte-
grante da Tabela de Temporário do
Hospital dos Servidores do Estado,
organizada de acôrdo com o art. 23,
Inciso II, alínea "a" e artigo 24, 'da
Lei n9 3.780, de 12 de julho de 1960,
regulamentado pelo Decreto número
50.314, - art. 29, de 4 de março de
1961, combinado com o disposto no
art. 59 da Lei n7 4.ae3, de 29 de no-
vembro de 1965 e de acórdo com o
artigo 10, pará grafo único, do De-
creto-lei ne El, de dezembro' de 1966..

Enfermeiro: Assistente

(Salário: NCre 293.00)
1. Ayla Luiza Ferreira de Araújo
2. Heloisa Pereira de Araújo
3. Neuza Nunes da Silva
4. Zuna Tavares de Araújo
5. Maria Aparecida Ricciuni
8. Regi fa de Moraes ealles
7. Yris de Campos Lera

Técnico d'v Recuperação
de Material

(Salário: NCre 150,00)
1. José Pinto

AL-etlnico Recuperado*
de Material Técnico

(Sa/árior NCre 150,00)
1. Oswaldo da Silva Glcvani
2. Bento Antdnio de vaseoncelloa
3. Oswaido Cartaxo

Relação n9 5-68
PORTARIAS DE 2 DE JANE:RO

DE 1968
O Presidente do Instituto de Pre-

Vidência e Assistência dos Servidores
do Estado, usando da atribuição que

MINISTÉRIO E:•0 TRABALHO
E PREVIDÊNCIA 'SOCIAL

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIÁ
DOS SERVIDORES DO ESTADO

ine confere o artigo 17, do Decreto-
lei n9 2.665, de 12 de dezembro de
1940, resolve:

No 3 - Tendo em vista o que coris-
ta do Proc. HSE. n9 13.928-67, exo-
nerar, a pedido, Domingos de Paola
- Medico TC-801.21.A, ponto núme-

TEORIA GERAL
DO

DIREITO CIVIL

A VENDA:
Na Guanabara

Seção de Vendas: Avenida Rodrigues Alves n° 1

Agencia I: Ministério da Fazenda

Ate.nde-se a pedidos pelo Serviço de Reembedso Postal
Era Brasilia

Na Sede dt) D.I.N..

CLOVIS BEVILAQUA

3+ EDIÇÃO

Preço: NCr$ 10,00

e	 •



MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO GERAL

FUNDACÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA
E ESTATÍSTICA

Instituto Brasileiro de Estatística
PORTARIAS çalves dos Santos do Cargo de Agen-

te de Estatfstica, 'uivei 10-A, da Para
te Permanente do Quadro de Pessoal,
ens extinção, das Inspetorias Regio-
nais da lotação da IR no Estado de

QPEX-79, de 28 de novembro de
1967 - Cocede exoneraçlo de azd:do

1 - Presidente

QPEX-76, de 28 de novembro de
196'7 - Demite, a bem do serviço pú-
blico, de acôrdo com os artigos 207,
item VIII e 209 da Lei ne 1.711, de 28
de outubro de 1952, JOSE) Lida Goa-
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atturidar Elatrotdoadoe
INTCr$ 11512.00):

fon.:* Perue de .ázavedo
adi, MÃO NUM* Ealdanha Filho

*taxi:ia? de Laboratório
(Salário: NCra 150M

n, Qrla.ndo Farta Rocha

Éa

.. atorivai Lopes Teixeira.
')aniel Ferreira GatiVela
Edegar Feliz Games

. Aloyr Zalvador Pareilha
Aznaury Jorge Andre

.Auxtliar da R.ad,iologia
(Salário: NOr$ 1.50,00)

rafaa Varela Cordeira £03 AtijOO
EletroosrdlogrOfista

(Salário! IdCr$ 162:00)
aIs ..1danaeralda. da Carvallo reegita
k2.. Lindlnalva do Nasce/manto

Técntoo As Hematologia
(Salário! NCra 150,00)

nas 31eloisa Maria Gençalves Tdrres
Técnico da ilcenatologia

fnfantli

aSalário: Md 15(400)
¡Is En0que Rodrigust de Oliveira
T. Latieival Pereira Marinho	 a a

Bombeiro Auxiliar

(Saro: IdGra 150,00):
ra/. Ernsni Lopes
ta. José de Sá

Atendente de Enfermaria
(Salarioi NCra 150,00)

. Acrisio Tavares de Oliveira
2. Adila Pereira Francisca
8. Aurrusta, Ferreira da Silva,
4. Causa Benedito Alves
5. Daernar da Silva Braga
8. Dália dos Sentas
,7. Dulcellna Bacelar Belo
a. Duleineia da Silva

, 9. Elza de Olivaira Paria
10. Floraci Gomes do Oliveira
11. Iolina dos Santos
12. Josa Amarice ceraeira de oliveira

voara
23. Leda Celesto Alvarenga Cardoso
24. Lõide Gemes da Silva
15. I,ucy LM rerrera
26. Luiz Oewalcia De.nto
17. Luzia Marzullo	 .
18. Maria do Carmo Silva das Cha.-

gas
19. Maria do Socam Teixeira
20. Natlyr Santana Ferreira da Sil-

va
21. Nlicia Xavirr do Nascimentor. Odete Aderles ee Oliveira
23. Rita ec c:arat, de Jerus Souza
24. Jaaeta lv -eia Ferreira
25, Ema de Jezus
26. Aida P.cariguas de Barros
27. Arame de La Crus Galvan Ama-

dor
Caldeireiro

(salário: Mara 1e3,00)
1. Jase kads Foreira
2. Angela aos Santos Freitas

Auziliar de Bii:lioteca

(Salário: /irra 1e5,03)
1. Sara Liberaatan	 .

Auxiliar de ri,certjelo

(Sedado: •TeCia 135,00)
1. Julle:a dareo Are-atado

D(stribmidcr de 1.--» .̂2Jas

(c.a'.'ir'.3: 'Nrre, 125.90)

1. Anlenio Jz.-r.:5 ..r:',U,JrCS

P:drciro

(SaYárle: !Crr, 150f.:'3)

3.
4.
5.

•

1.
2.
3.
4.
e.
e.

e.
o.

19.
11.
12.
13.
14.

15.
16.
17.
18.

/9.
20.
21.
22.
23.
24.
25.
2d.
27.
23.
29.
30.
31.
32.
33.
34,
35.
33.
37.
33.
39.
40.
41.
42.
43.
44.
45.
46.
47.

43.
49.
50.

51e
52.
53.
54.
55.
58.
57.
e8.
59.
69.

62.
e3.
€4.
es.
ed.
67.
58.
69.
70.
71.
72.

72.
'74.

75.
76.

77.

9.

7s.

P7.

Sebastião MattJaa da Silva
Hibraim Grandini
sendas, paiharea
Sylvio Ignacio de Andrad•
março serafins dos Santos

Subalterno

(Salário: NCr$ 113,00)
Maria Allia Sampaio Rabelo
Durai' de Araújo Silva
Raulita de Carralho Panisset
Alzira Rosa Pereira
Anezy Arruda Miranda
Brearia Machado Viana
Neide Moreira de Souza
Margarida Barbosa da Costa
Juvina Sentaria Machado
Clara Carvalho
eia/adida Carvalho
Miltacla da Silva Lima
Irldes Correia
Maria Cleonice de Almeida Agos-
tinho
Marlene da Cunha Cardoso
Lucia Lobato Acarahyta
Jadyr Lima Malveira
Maria de Lourdes Rocha Barre-
to
Aurora da Silva Araújo
Maria de Lourdes Lima
Cecilia Maria da Costa Valei&
Lidam Figueiredo Mala
Sophia Masca= Leite
Jureina C-onçalves Vieira
Jacy José Faustino
Lourcles Ferreira de Souza
Rita Oliveira dos Santos
Therera Rosa de Lima
Walter Edson da Silva PrOtási0
Ademar Joaquim Duzablo
Lídia de oliveira da Silva
Arestides José dos Santas
Walter Leandro Pana
Gcralda, Pereira Xavier
Dirceu Cavaca
Maria Francisca Pinto Ribeiro
Joana de Queiroz Araújo
Guilhermando Campos
Wilmar ralhares Pereira
Margarida Gomes Pessenha
Sebastião de Souza Costa
Eaith Campos BeESN
Izidro Susan°
João Braz
Antanio de Carvalho Marquês
Jayrne de Souza
Maria Natividade Ramos carnei-
ro
Francisco Otavio Pereira
Cid Gomes da Silva
Leda Maria do Nascimento Ro-
dragues
Simonides Marinho dos Santos
Magno Nogueira de Paula
Vicente Berbasa Basilio
Carlinda Corrêa Freire Barreto
Maria da Conceição Lassa
Maly Marques
Angelina Martins
Quilza Maria da Conceição
Sebastião dos Santos Nascimento
Placidina Vidal do Nascimento
Enneraido Alves da Costa
Guiomar dos Santos Louzada
Corizandra de Andrade Pinheiro
Gessy Hang Costa
Armando Augusto de Almeida
Emilta de Jesus Chaves
Maria das Neves dos Santos
Cear Ramos de Lima
aabenda.s lanaria dos Santos
Joana Piahla, Alves
'ataria Comes da Silva
Maria Cândidas Oliveira dos San-
tos
Orai) Nunes Tavares
Maria da Glória Pereira de As-
rarnpeãO
sebast i ão Libõrio da Silva •
vaaa Lyra Oliveira do Nasci--
remai
7: ,ro cics Santos Silva
laeasen Francisco de Souza
!zaurin0 Clemente ele Almedta
Trrancisco Vieira da Paula
Farairi dos Santos de Oliveira
earrddo Pedro Celestina
saa a da Silva Barbrss
r!""rn'm a Clara da Silva
Elza Dias VaseOncellos

1

 84. Eunice Portela do Nascimento
87. Irene Motta
88. Jacyra Marques Ruegues
89. Jurema Simões Morzea
90. Maria Albuquerque de Oliveira
01. Maria do Carmo Tenórits da

Silva Escala°
92. Maria das afercedez de Souza
93. Rosa Carneiro da Silva
94. Sueis? Lopes Teixeira
95. Therezinha Maria dos Santos
CL Yolanda Alves de Oliveira
97. Zenitae-B2nto Cezar
98. Pedro de Castro Gerstner

Auxiliar de EletXicista

(Salário: NCr$ 150,00)
1. Eleezar Sauza Alvar

' 2. Domingos Barbosa
Auxiliar de Relrigeragdo

(Salário: IsiCr$ 150,00)
1. Floriano Alves Vieira
2. Francisco Gonçalves QuIntanilha
3. Lineoln Santos Vidal	 •

Pessoal de Copa e Cozinha
(Salário: NCra, 113,03)

1. Gilberto Fernandes Pinto
2. José ale Souza Lima
3. José Maria da Costa Filho
4. Luiz do Nascimento
5. Américo do Nascimento
6. Zilar de Oliveira
7. Maria de Lcurdes Mendes
8. Delba. Marta Silveira
9. Dora Finfas. França

10. Creuza Gonçalves da Silva
11. Daca da Silva Nóbreg,a
12. alereilla Ennes
13. Jannina Pereira de Jesus
14. Kilza Rangel de Lima
15. Maria da Silva, Brito
18. Maneta Simões de Almeida•
17. Marivalda Neves de Oliveira
18. Minervina da Cruz Lopes
19. Vinar Palhares Pereira 	 .
20. Wanda Santos Lima

O Presidente da Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, cio Decreto-
lei n9 2.855, de 12 de dezembro de
1940, resolve:

N97 - Tendo em vista o que cons-
ta do Proc. liSE. n9 14.051-67, dis-
pensar, a pedido, Dilson Martins -
Escrevente-Dactilógrafo - AE-204.7,
ponto 119 7.304 - matricula número
1.055.321, da função gratificada 16-F,
de Plantonista do Serviço de Admi-
nistração do Edificio - SSA, da Di-
visão Administrativa - HSA, da
Parte Permanente do

*
 Quadro do

Hospital dos Servidores do Estado.
N9 8--. Tendo em vista o que cOns,

ta da Proc. HSE. ne 14.001-67, de-
signar Crina Rafaa Barbosa - Es-
crevente Dactilógrafo AF.204.7, pon-
to n9 7.478, matrícula ne 1.055.757,
para exercer a função gratificada
/C-F, de Plantonista do Serviço de
Administração do Edifício - SSA,

sda Divisão Administrativa - IISA,

da Parta Permanente do Quadro da
Hospital dos Servidores do Estada,
- Tarcisio Mata - Presidente.

•• PORTARIA DE 5 DE JANEIS,0
DE 1558

O Presidente do Instituto doa Pre-
videncia e Assad:anela dos Sera:deres
do Estado, usando da atriauirea que
lhe confere o artigo 17, do Decreao-
lei n9 2.865, de 12 tle dszemaro da
1940, -e tendo em vista o cenetana
do Processo n9 73.916-59 e apenses,
resolve:

N9 11 - Excnerar, a psdala.-- de
acOrda cera o adi:o 73, 1hr ..0 1. ta
Lei n9 1.711, de 23i1e oualeao ao
1952 - Carlos Maniatas Ceada a ---
matricula n9 1 .634. 49.2 da
Escahurerio, nivel 8-A, do (U sado da
Aduanai:ação Centeal C CY.-2ã':..3
cais.

2. Os eleitas da presente pararea
ratrcagem a 1 de outubro de lees.
Tareisio afeda. - riassidenee.
Ree.e.:01.IaÇa0 N .:,	 -	 Da:

JANEIRO Dres 1r.C3
O Diretor doe earvieas Caiais da

tlearanistraeao, usando das sura a-
buições, tendo cai vista o deee.so
nas Instridaes n9 e:a ,de as "j",r,i1
dc 19e3, c o CCUstante . do

163-63. re50:5(s. acsaraar :as; eo
Madura Rads:asas de Brito -- esia-
ciai tio .aerninierraaa. nivel :4-r, -
lantrictaa 1.at2.723, pOseaa-.-
tituir Olinda e:da:Juin, na ataaao
Gratificada., draedeat ia-F, de

da da Turma de Fr'i'o e 1es
menta (GPJ), c.a deras) Is a-arad a
(OPF), dodserviça de PC:`;;,',3.1 (7G2),
dns Serviass Gr 7'015 de aalenda r e • r
(arre) , da Quadro ea
Ceiaral e daszars Locais, na
de 2 a 31.1.63, por motivo d-
reaulanaentares, no imaedareaao da
substituta eandual	 C21:r. 13:
Cernsieo.	 .1ib2iro
.SCuxa - Dilatar,

RESOLtaa:A0 N9 2 - Dre
JANEIRO DE 10e3

O Diretor do Hespital dos
rcs da Estado, usando da a:lila:aso
que lhe confere o hacifm If17i. Ca Cr-
ligo 65 do Reaimenta da E, c n-
sideranclo o contido rio itera II , das
Instruções n9 75, de 20 de rarao de
1.955, e tendo em vista o mie consta
do Processe IISE. n9 14,c-C7, re

-solve, designar Waldyr Ferrada. 'lar-
gas - Prontuarista Haspitalar 	
EC-311.7.A. ponto n 9 3.576 - matri-
cula n9 1.705.096, para substituir, nos
:mpedimentes eventuais - Abris*
José Incito do . Brasil, ocupante da
função gratificada 9-F, de Encarre-
gado da Turma de Organização o
Critica - E_4,0, do Serviço de Arqui-
vo Médico e Estatística - SME, da
Divisão Médica - HSM, cia Parte
Permanente do Quadro do Hospital
dos Servidores do Estado.

2. Revogar os efeitos da Resolução
1LSE. n9 22, de 15 de fevereiro de
1966. - Sylvto Moreira da Silva -
Diretor.

4

1. Mancai Carerno do Esaerito San-
to

2. Edison de Almeida Jaquet	 85.



NOTAS sôbre os Modelos de Cédulas Hipotecários (anexos I, II, III daRD 35-67)

I - Os modelos de Cédula relativa aos planos "A" e "C" são utilizáveis
sómente nas operações compreendidas no Fundo de Garantia de
Variações Salariais do Banco Nacional da Habitação (RC 25-67).

II - Os campos 2, 3, 4, 6, 7 e 8. conterão, respectivamente os seguintes
textos, idênticos para as Cédulas Hipotecárias correspondentes aos
Planos "A", "B" e '`C":

Conterá:

EMITENTE: (nome por extenso - se pessoa fisica,
qualificar: nacionalidade, estado civil e profissão -
endereço - rua, n9, bairro, município, cidade e sigla
do Estado).
Conteea:

CAMPO (3) - DEVEDOR: (nome por extenso, nacionalidade, estaao
civil, profissão e residência (rua, na beire°, muni-
cípio, cidade e sigla do Estado),
Conterá:

'CAMPO (4) - FAVORECIDO (Instituição Financeira ou Companhia
de segures).
Conterá:

CAMPO (6) -'EMISSÃO - Número de prestações na data da emis-
são: 	  (extenso) 	
AGENTE FIDUCIÁRIO: (nome e endereço)

Local, data da emissão e assinatura do Emitente
Conterá:

CAMPO (7) - DÉCLAR.AMOS que somos responsáveis pela lisura
da emissão desta Cédula Hipotecária e que temes
em nesso poder os documentos relativos à constitui-
ção ca hipoteca por ela representada.

Conterá:

Nomv: e assinatura do Favorecido

CAMPO (2) --

CAMPO (8) - CERTIFICO_ que
sob n9
da inscrição 'n9
livro
de Imóveis de:

Gedula Hipotecária está averbada
em / /	 à margem

as fls.	 (10
, do	 9 Ofício de Registro
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com o artigo 75, item I, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
a partir de 2 de outubro de 1967 a
Caetano Araújo, Agente de Estatísti-
ca nível 10.A, do Quadro de Pessoal,
cri extinção, das Inspetorias Regio-
nais do CNE, da lotação da IR no Es-
tado de Minas Gerais.

QPEX-84, de 4 de dezembro de 1967
Concede exoneração de adilai() com o
artigo 75, item I, da Lei n9 1.711, de
28 de outubro de 1952, a partir de 27
de outubro de 1967 a Rachid kmud,
Agente de Estatística, nível 10-A, do
Quadro as Pessoal, em extinção, das
Inspetorias Regionais do CNE, ia lo-
tação da IR no Estado do Paraná.

. QPEX-81, de 30 de novembro de
1967 - Dispensa Oldemar Machado
Chaves - ocupante do cargo da clas-
se C,• do nível 22, da série de classes
de Estatístico, da Parte -Permanente,
do Quadro de Passeai, em extinção,
da Administração Central do Conse-
lho Nacional de Eetatestica -, da
função gratificada de Chefe de . ..agên-
cia Distrital, símbolo 3-F, do mesmo
Quadro, cem exerc aen na Agência
Distrital da Penha, GB.

QPEX-88, de 6 de dezembro de 1937
- Dispensa Augusto de Castro san-
tos - ocupante do cargo da classe C,
do nível 14, da série de classes de
Agente de Estatística da Parte Per-
manente do Quadro . de Pessoal, em
extinção, da sInspetorias Regionais
do Conselho Nacional de Estatística,
oDin lotação na Inspetoria Regional
no Estado de São Paulo -, da eurreao
gratificada de Chefe de Agência de
Pindamonhangaba, símbolo 7-F, do
mesmo Quadro.

QPEX-90, de 6 de dezembro de-1967
- Considera aposentado, a partir de
7 de agi:isto de 1967 de acerdo com o
artigo 176e item I e 187 combinados
com o artigo 178 item I, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Antônio Gama da Silva, Estatístico,
nível 20.A, do Quadro de Pessoal, em
extinção, das Inspetorias Regionais
com lotação na IR no Pará e unos os
proventos correspondentes aos venci-
mentos do referido cargo.	 •

QPEX-85, de 14 de dezembro de
1967 - Aposenta, de a,côrdo com o
artigo 176 item III, combinado com
o artigo 178, item III, da Lei número
1.711, de 28 de outubro de 1952, Ma-
risa Vidal Pedrosa, no cargo de Ar-
quivista, nível 11-C, que ocuna na
Parte Especial do Quadro de Pessoal,
em extinção, da Administração Cen-
tral do CNE com os proventos cor-respondentes aos vencimentos do re-
ferido cargo.

QPEX-91 de 8 de dezembro de 1967
- Torna Sem efeito as portarias de
ns. 658, de 22 de outubro de 1963, 313,
317, 320 e 321, de 26 de maio de L)66,
pelas quais Odim Mendes, dosei Pinto
Andrade, Roberto Borges de Siqueira,
Hélio Vetorato e Rolando Pires de
Campos foram nomeados para o cargo
de Agente de Estatística nível 10.A
do Quadro de Pessoal, em ,actinão,
das Inspetorias Regionais, com lota-
ção na IR em Goiás, por não have-
rem tomado posse no prazo legal "ex
vi" do artigo 14 da Lei n9 4.711, de28-10-52.

apostila
II - Diretor de Administração

Na Portaria n9 80, de 3 da março
de 1953, de nomeação do servidor Hé-
lio Victor Kochemborger, foi lançada
apostila do seguinte teor:

"O servidor a quem se refere a pre-
sente portaria fica agregado ao Qua-
dro de Pessoal, em extinção, das Ins-
petorias Regionais do Conselho Na-
cional de Estatística, com vencimento
correspondente ao cargo em :omis-
são, símbolo 5-C, de Inspetor Regio-
nal no Estado do Rio Grande do
Sul, a partir de 1 9 de fevereiro de
1966, de acôrdo com o artigo 60 da
Lei- número 3.780, de 12 de julho de
1960, que disciplinou a situação dos
funcionários ampwados pela eei nu-
me-o L741 de 22 de novemero
1952, tendo . em vista as disposições
constantes do artigo 1 9 , parágrafos 19
e 29 do Decreto número 990, de 14 de
maio de 1952, atendidas as disposições
do Parecer 075-H, de 17 de setembro
de 1954, da Consultoria-Geral da
República, obedecidos, ainda, os
mos do despacho de fls. 10 v.' no
processo número 2.292-66. Em cdnse-
qüência, declara-se vago, a partir da
mesma data, o cargo da classe C, ní-
vel 14, da série de classes de Agente
de Estatística do mesmo Quadro e do
qual era titular.

Em 11 de dezembro de 1967. -
Paulo Vieira de Andrade, Diretor de
Administração.

Na portaria de 3 de fevereiro de
1949, de nomeação. do servidor Mário
da Silva Baima, foi lançada apostila
do seguinte teor:

"O servidor a quem se refere a pre-
sente portaria; fica agregado ve
Quadro de Pessoal em extinção, das
Inspetorias Regionais do Conselho
Nacional de Estatística, com venci-
mento correspondente à função gra-
tificada de Agente Itinerante, simeolo
3-F, no Estado do Ceará, a partir de
15 de abril de 1966, de acôrdo coai o
artigo 60, da Lei n9 3.780, de 12 de
julho de 1960, que disciplinou a si
tuação dos funcionários amparados
pela Lei n9 1.741, de 22 de novembro
de 1952 tendo em vista as disposi-
ções constantes do artigo 1 9, nará-
grafos 19 e 29, do Decreto número
990, de 14 de maio de 1962, atendidas
as disposições constantes do Parecer
076-11: de 17 de setembro de 1964, ea
Consultoria-Geral da República, obe-
decidos, ainda, os têrmos do despa-
cho de fls. 11 do processo n9 6.303,
de 1966. Em conseqüência, declara-
se vago, a partir da mesma data, o
cargo da classe C, nível 14 cia série
de classes de Agente de Estatística
do mesmo Quadro e do qual era titu-
lar

Em 8 de dezembro de 1967. - Paulo
Mira de át.ttrade, Diretor de Admi-
nistração,

3. Ocorrendo a hipótese do saldo
credor, previsto na alínea "a" do
art. 49 da Instrução n9 5, consoante
a nova redação dada pelo item 19 da
RC n9 25-87, a devolução será feita
ao financiado com a correção mone-
tária trimestral e juros, calculados à
taxa do contrato de financiamento.

4. Para efeito do disposto no item
anterior, deverá ser observado o se-
guinte: ocorrendo a quitação antes
do prazo contratual, as importâncias
correspondentes a capital, juros e
seguros, que forem sendo entregues
pelo financiado após a quitação, se-
rão recebidas pelo financiador como
depósito- com correção monetárta e
creditadas em nome do financiado,
aos mesmos juros do contrato de fi-
nanciamento, para devolução ao ter-
mo ao prazo centratual oi mediante
solicitarão do financiado, a qualquer
momento.

4.1 - Ocorrendo a quitação do
saldo devedor antes do prazo contra-
tual ou de sua eventual prorrogação,
o credor hipotecário deverá cientifi-

'car o devedor, para efeito da cessa-
ção dos pagamentos ou de sua con-
tinuação, conforme disposto neste
item.

5. Picam aprovados os moeeles de
Cédulas Hipoteckeias loteareis, ane-

xos a esta Resolução (Anexos I, a::
e III), correspondentes a Cada um
dos planos de leajustamen dee
prestações e correção monetálla %-
gentes.

5.1 - Tendo em vista o dispostc
no item 13 da RC 25-67, as Cédulas
Iliaoterárias relativas a oParações
Plano "C" somente serão aceitai
pelo Banco Nacional da Habitaçec
em operações de caução.

8. Ficam aprovadas as cláusulas.
-padrão de correção monetária pari
os Planos "A" e "C" anexas a este
Resolução (Anexos IV e V) para as
operações compreendidas no Sisteme
Financeiro da Habitação,

6.1 - As operações realizadas de
acôrdo com os Planos "A" e "O"
não compreendidas no Sistema Fi-
nanceiro da Habitação, semente po-
derão ser objeto de negociação com c
mesmo ,SiStema, se os respectivos
contratos contiverem as cláusulas-
-padrão também aprovadas por esta
Resolução (Anexos VI e VII).

7..A presente Resolução entra em
vigor nesta data; revogando as disao-
sições em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de outubro de
1967. - Mário Trindade, Presidente,

MINISTÉRIO, DO INTERIOR.
BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO

dente ao do aumento cia, categoria
profissional do mutuário, -terão a
prestação reajustada no mês pre\eao
no contrato, com base na razão entre
o último salário-mínimo e o penúl-
timo salário-mínimo decretados.

2. Os contratos do Plano "A'e
nados após uma elevação do salário-
-mínimo, só terão a prestação reajus-
tada 60 (sessenta) das após a vigên-
cia de nôvo talário-mínimo.

Local, data, carimbo e assinatura do
Oficial do Registro de Imóveis

'NOTA - A Cédula Hipotecária relativa ao paIno A deverá ter o contôrno
cercado em côr verde

III - O campo (5) contera em cada Cédula, o seguinte texto;

- NA =CILA HIPOTECARIA DO PLANO "A":
Pagarei nesta praça a iniportáncia de	 UPC ( 	

Unidades . Padrão de Capital do BNID, e

RESOLUAO DA DIRETORIA
RD N9 35-t

A Diretoria do Banco Nacional da
Habitação, em reunião realizada a 4
de outubro de 1967, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo
art. 30 da Lei n9 4.339, de 21 de
agasto de 1964, resolve:

1. Os contratos do Plano *C",
assinados entre uma elevação do
salário-mínimo e o mês correspon-

equivalente nesta data a NCra
	 ) correspondente ao valor desta Cédula Hipotecáraa,
em	 ---) prestações vencíveis no dia
	 ) de cada mês,, a partir de 	  de19-, cujo valor nesta data é de NCra
	 ) compreendendo exoNsivamente amara..
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kção e juros. As prestações . são reajustáveis na forma do plano A
Instrução 5-66 e RO 25-67, do BNH), 60 dias após a vigência de cada
Ovo maior salário-minimo, na mesma proporção do aumento havido. A
szão entre a prestação atual e o maior salário-minimo vigente no pals
de : o número de prestações

>de ser, diminuído ou aumentado; o aumento não poderá exceder de
(	 ) e o número de prestações pagas será

o máximo de	 (	 ), aptas o que, existindo
inda saldo devedor, o mesmo será quitado pelo FundO de Compensaçao
e Variações Salariabs do BNH. As prestações ser9.0 acrescidas do prêmio
iensal dos seguros da Apólice Compreensiva Especial para o Plano
'acionai da Habitação, equivalente a 	  UPC (	
	 ). A taxa de juros é de	 % a.a.; a mora é de 1% a.a.

Obre o saldo devedor; a multa é de	 % sôbre a importância devida;
taxa de serviços é de	 % sedara o valor da prestação e o valor inicial

a divida é de	 UPC (	 1 tudo de
aôrdo com o contrato assinado em	 de	 de •19— e
eferente ao imóvel situado a 	

Local, data e assinatura do Devedor
I!A MIXILA HIPOTECARIA DO PLANO "B":

Pagarei nesta praça a Importância de 	 UPC ( 	
Unidades Padrão de Capital do BNH), e

quivalente nesta data a Ner$	 •	 ( 	
) correspondente ao valor desta Cédula Hipotecária,

m	 \	 ( 	 	 ) prestações venciveis no dia 	
	 ) de cada mês, a partir de 	  de

cujo valor é de -- UPC ( 	  unidades
>adrão de capital do BNH), correspondente, nesta data, a NCr$ 	

	 ), ccmpreendendo exclusivamente
kmortização e juros; as pre..taçõe:; são reajusiaveis na forma do Pleno B
(Instrução 5-66 e Re 25-6 -4, do BNH) no primeira dia de cada trirhestre
iiivil. As prestações serão acrescidas do prêmio mensal dos seguros da
apólice Compreensiva Especial para o Plano Nacional da Habitação, equi-
valente a ---,UPC (	 	  unidades padrão
de Capital do BNH). A taxa de juros é de	 sa a.a.; a. mora é de
1% a.a. sôbre o saldo dsvcdor; a muita é de 	 ca sôbre a importância
devida.; a taxa de servicos é de 	 ra sabre o valor da prestação e o
valor inicial da divida é de — UPC ( 	
unidades padrão de capital do BNH), tudo de acôrdo com o ccntrato
assinado em 	  de	 	  da 19 	  e referente ao imóvel
atuado 	

Local, data e assinatura do Devedor

NA CÉDULA HIPOTECARIA DO PLANO "C":

Pagarei nesta praça a importando, de 	 UPO (	
Unidades PadrAo de Capital do BNH), e

equivalente ' nesta data a Ner$	 ( 	  .
) correspondente ao valor desta Cédula Hipotecária,

em	 (--	 	 ) prestações venciveis no dia	 —
(	 	 ) de cada mês, a Partir de 	  de
19—, cujo valor nesta data é de lier$ 	
(	 	), aompreendendó exclusivamente
amortização e juros As prestações são reajustáveis na forma do plano C
(Instrução 5-66 e RC 25-67. do BNH) anualmente e no mês de ,
na razão entre o valor do maior .salário-minimo vigente no Pais e o
imediatamente anterior. O número de prestações pode ser diminuído ou
aumentado; o aumento poderá exceder de 	  (	 )
prestações e o número de 'prestações pagas será no máximo de 	
( 	 ), apôs o que existindo ainda saldo devedor, o mesmo
será quitado pelo Pando cis Csmpensação de Variações Salariais do BNII.
As prestações serão acrescidas do prêmio mensal dos seguros da Apólice
Compreensiva Especial para o Plano Nacional da Habitação, equivalente
a —	  UPC 	  unidades padrão de capital(
do BNH). A taxa de juros é de • 	% a.a.: a morá. é de 1% sestra o
saldo devedor; a multa é de	 % sôbre a importância devida; a taxa
de serviços é de	 c;', stibre o valor ci ., prestação e o valor inicial da

	  unidades padrãodívida é de -- UPC (
de capital do BNH). tudo de aeôrdo ccm o contrato assinado em 	
de	 de 19 e referente ao imóvel
situado 	

•
Local, data e a..ssinatura da DEVEDOR

IV — Quando se tratar de Cée:tlas Hipo:ecárias relativas a cperaeõJs
compreendidas no Sisteina Financeiro da Habitação (einii1Clas por
entidades inicg,rrantes do Sistema Financeiro da Habitaeão) ou
relativas a hipotecas de que sejam credores instituições financeiras
em geral e cempanhtas de Neguro, o campo (4) (FAVORFCIDO)
nao necessia fie:arar na Cédu\' e no campo (7) figui . :in o 1:tule
e a assinatura do Emitente. Ainda 11ru hiuótere,	 camoi)
(EMJTÉNT2) pede s sr composto com o nome e endereo do Credor
(Emitente) já impresso. inclusive com o logo'ipo, se fôr o cao
(Decreto-lei 70, de 21-11-07, art. 10, incisos I e II).

V — As Cédulas Hit.otecári,:s deverão ser diferenciadas para cada Flano,
mediante impre-são a côa da barra que as circunda (vide modelcs)
com. os seguintes tons:
-- Plano "A": côr verde;
— Pleno "B". côr
— Flano "C": côr vtrnulha.
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DESiGNO agente recebedor
NOMC	 II	 ********	 .

mediante a com isscio de	 % sabre os Impor/anatas RECEáiDAS e CRENTAOAS.

•	 I.	 0	 C	 A	 I.	 ••	 114.	 A
e:

A $ *1 	 	 4.	 DO	 C 	

ENDOSSO	 -o —	 NO1•11.	 I	 CatotRICÇO

•

•

si	 ****** 11,164 :11~1111441 DADIt • e torirr:o. g rraes sires.

O cr‘dito representado por esta CEDULA HIPOTECARIA, cu i,o valor neati dota e de	 '	 • t
•

,	
3 UPC,equivalenta nesta data a. NCRS (

) e correspondente ;.ss prestaçoes de n2 a n°-

•
•	 I.	 Cf 	CAL..	 pAra

•	 a	 o	 •	 II	 1	 • •119. 111• •1• 11• 111 Á	 110	 * 	 •

6/t,
minaria R a	 AO	 111110011111117 It	 •o 110	 •0 010 	 	 G

Reconheço como tateto devedor da minha dividcr a valor acima declaro do.

1•1001•110a	 A	 TAXA Os

a. *NAL	 •	 DATA.
	

MIN ATURAI	 00 O 651 0	 O	 II ,
,

DESIGNO agente recebedor	 .	 ...,
,. o.,	 1	 III filiellÇ•U

••

mediante a comisscio de--elo sabre as ImportCincias recebidas e creditados	 —
•	 .•

•	 L	 O	 1 •L.OAT•

.-

......--....—

411181111/1TU R Ir	 00	 1 000.	 :	 IS

•
ENDOSSO a ••	 mona	 a	 an a aaa'ao

ai	 P111111011 PIIIIC00•411011AL10•01.11 • 110.1. 1 .13.10. earAcio	 nevt a,,

O credito representado por esta CEDULA HIPOTECÁRIA, cujo valor nesta dota cicie C
.

,

) UPC, equivalente nesta data, a NC f4 (—

)e correspondente Os prestaccies de ne a n°
•
	 	 .	 •• •• 7 A

•	 •
0300	 a	 AIIII•••••••	 110	 111300111111 ATA

%
Allikl 	 	 00	 IODO 	 	 411110	 	  111400

Reconheço coma saldo devedor da minha divida o valor calmo declarado.

mt•i0•Tt a TAXA 01

10104 A t.	 ••	 0 ALO A	 •11111N	 A	 71111	 A 00	 Da Wall 1111

DESIGNO agente recebedor
110/ra	 a	 C/10E OIÇO

•
f.

mediante a comi is 	 de	 % sabre (13 impor-liadas RECES,PDAS e CREDITADAS.

...........................--................--

.

•	 •LOOAL	 • Para —..

A8111141111114	 00	 611008$

•	 .

(VERSO DAS „OEOULAS HIPOTECdRiAS PARA 03 PLANOS A • 3'C)
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Crédito, bem como as' ccNreções sôbre os valôres considerados para 01
efeitos de arrematação, adjudicação e remissão e sôbre quaisquer parcelas
que venham a ser devidas pelo mutuário, no curso de contrato, obede-
cerão ao disposto no item anterior; 	 •

III — os reajustamentos das prestações de amortização e juros
serão realizadas anualmente sempre no mês de 	  de
cada ano. Essa data de reajustamento e a de sua vigência continuarão
a prevalecer, mesmo' que o mutuário venha a mudar de categoria profis-
sional ou que o seu aumento salarial aenha a se verificar em mês dife-
rente, salvo concordância expressa da Mutuante em alterar a- época da
correção das prestações, mediante têrrno aditivo a êste contrato;

,	 IV — o reajustamento das prestações terá como fator a razão entre
o valor do maior salário-mínimo vigente no país no mês a que se refere
o item III e o do imediatamente anterior, adotando-se, para seu cálculo
a fórmula constante do Anexo I, da Re 25-67, do Banco Nacional da
Habitação.	 •	 •

§ 19 O mutuário, mediante o pagamento, neste' ato, da taxa de
contribuição de valoraigual a uma prestação de capital, e juros, além das
contratadas, passa a ser participante do Fundo de Compensação das
Variações Salariais.

§ 29 Em virtude do disposto no parágrafo anterior, findo o prazo
previsto neste contrato será apurado o saldo devedor ou credor, porven-
tura existente e resultante da correção trimestral dos saldos devedores na
forma estipulada no item I desta Cláusula e do reajustamento das pres-
tações na forma estipulada noz itens III e IV desta mesma Cláusula.
Se o saldo far credor, será imediatamente devolvido ao mutuário, acompa-
nhado da correção monetária trimestral e dos juros a que tiver direito;
se o saldo fôr devedor prosseguirá o mutuário com seus pagamentos em
prestações corrigidas, do mesmo modo em que vinham sendo feitos, limi-
tado o número de prestações adicionais a 50% (cinqüenta por cento) do
número inicialmente previsto neste contrato.

§ 39 Ocorrendo a . quitação antes dg prazo contratual e desde que
o mutuário não requeira a cessação aos pagamentos, as importâncias
correspondentes a capital, juros e seguros que forem sendo entregues pelo
financiado, após a quitação, serão recebidas pela Mutuante como delata
site com correção monetária e creditadas em nome do mutuário aos
mesmos juros dêste contrato de financiamento, para devolução ao têrmo
do preze ou mediante solicitação do financiado, a qualquer momento.

• § 49 Na hipótese da quitação prevista no parágrafo anterior, a
mutuante deverá cientificar expressamente o mutuário, para efeito da

a cessação dee pagamentos ou dc sua continuação, conforme disposto no
mesmo parágrafo.

§ 59 No caso de extinção da salário-mínimo ou supressão dos indices
que servem de base ao cálculo da correção monetária da Unidade Padrão
de Capital do Banco Nacional da Habitação e das Obrigações Reajustáveis
do Tesouro Nacional, o cálculo da correção monetária do saldo devedor e
o do reajustamento das prestações previstos neste contrato serão feitos
ccm base em índices com êles coerentes, elaborados pelo órgão legalmente
competente, e indicados pelo Conselho de Administração do Banco Nacio-
nal da Habitaçãu.	 -

§ 69 As correções previstas nesta cláusula importarão, automatica-
mente, no areantamento dos valôres sôbre os quais incidirem, para todos
os efeitos	 jurídicos, econômicos, financeiros e administrativos.

§ 79 O Mutuário se obriga a subscrever juntamente com o Mutuante,
requerimento dirigido ao Oficial do competente Registro de Imóveis, soli-
citando a averbação, à margem das respectivas inscrições, dos novos valores
resultantes das correções de que trata esta cláusula.

ANEXA IV

PARA OPERAÇÕES COMPREENDIDAS NO PLANO "A"

8. A Cldusula 04 Correção_ Monetária

Cldusula — Tendo em vista o disposto no art. 59 da Lei n9 4.380, de
g1 de agdsto de 1964, combinado com o disposto -no § 6 9 do art. 26, da
Lei n9 4.728, de 1' de julho de 1965, bem como o disposto no Decreto-lei
si9 19, de 30 de agasto de 1966 e no Decreto-lei DR 70, de 21 de nolembro
de 1966, as correções monetárias referidas neste contrato obedecerão as
normas relativas ao Plano "A" de reajustamento das prestações, cons-
tante da Instrução n9 5-66, alterada pela RC 25e67, do Banco Nacional
da Habitaçãce, sendo que:

I — as correções dos saldos devedores serão realizadas no início de
cada trimestre civil e por ocasião das liquidações parciais ou totais,
contratuais, judiciais ou extrajudiciais e corresponderão à variação do
valor oficial da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional ou da Unidade
Padrão de Capital do BNH, entre os trimestres a que se referirem;

II — as correções dos valõres relativos aos seguras da Apólice Com-
preensiva Especial para o Plano Nacional da Habitação, ao Seguro de
Crédito, bem como as correções sôbre os valôres considerados para os
efeitos de arrematação, adjudicação e remissão e sõbre quaisquer parcelas
que venham a ser devidas pelo mutuário, no curso do contrato, obede-
cerão ao disposto no item anterior;

III — os reajustamentos das prestações de amortização e juros
entrarão em vigor 60 (sessenta) dias após a vigência do ato de decretação
dêsse nôvo salário mínimo.

IV — o mapa:tomento das prestações terá como fator a razão entre
o nôvo salário-mínimo e o imediatamente anterior', adotando-se para seu
cálculo, a fórmula constante do Anexo I, da Instrução 5-66, do Banco
Nacional da Habitação.

§ 19 O mutuário, mediante o pagamento, neste ato, da taxa de
contribuição de valor igual a uma prestação de capital e juros, além das
contratadas, passa a ser participante do Fundo de Compensação das
Variações SararlaiS.

§ 29 Em virtude do disposto no parágrafo anterior, findo o prazo
previsto neste contrato será apurado o saldo 'devedor ou credor, porven-
tura existente e resultante da correção trimestral dos saldos devedores , na
forma estipulada no item I desta Cláusula e do reajustamento das pres-
tações na forma estipulada nos itens III e IV desta mesma Cláusula.
Se o salde fôr credor, será imediatamente devolvido ao mutuário, acompa-
nhado da correção monetária trimestral e dos juros a que tiver direito;
se o saldo fôr devedor prosseguirá o mutuário com seus pagamentos em
prestações corrigidas, •do mesmo modo em que vinham sendo feitos, limi-
tado o número de prestações adicionais a 50% (cinqüenta por cento) do
número inicialmente previsto neste contrato.

§ 39 Ocorrendo a quitação antes do prazo contratual e desde que
O mutuário não requeira a cessação dos pagamentos, as importâncias
correspondentes a capital, juros e seguros que forem sendo entregues pelo
financiado, após a quitação, serão recebidas pela Mutuante como depó-
sito com correção monetária e creditadas em- nome do mutuário aos
mesmos juros aêste contrato d:s financiamento, para devolução ao têrmo
do prazo ou mediante solicitação do financiado, a qualquer momento. •

§ 49 Na hipótese da quitação prevista no parágrafo anterior, a
mutuante deverá cientificar expressamente o mutuário, para efeito da
cessaçãe dos pagamentos ou de sua continuação, conforme disposto no
mesmo parágrafo.

§ 59 No 'caso de extinção do salário-mínimo ou supressão dos índices
que servem de base ao cálculo da correção monetária da Unidade Padrão
de Capital do Banco Nacional da Habitação e das Obrigações Reajustáveis
do Tesouro Nacional, o cálculo da correção monetária do saldo devedor e
o do reajustamento das prestações previstos neste contrato, serão feitos
com base em ihdices com êles coerentes, elaberados pelo órgão legalmente
competente, e indicados pelo Conselho de ' Administração do Banco
Nacional da Habitação.

§ 89 , As correções previstas nesta cláusula importarão, automatica-
mente, no reajustamento dos valdres sôbre os quais incidirem, para todos
os efeitos legais, jurídicos, econamicoe, financeiros e administrativos.

§ 79 O Mutuário se obriga a subscrever juntamente com o Mutuante,
requelimento dirigido ao Oficial do competente Registro de Imóveis, soli-
citando a averbarão, ft margem das respectivas inscrições, dos novos valõres
resultantes das correções de que trata esta cláusula.

e 89 Se o mutuário se recusar a assinar o requerimento de averbação
das correções vetificadas, ficará, não obstante, obrigado à satisfação dos
encargos deecirentes dessas mesmas correções podendo a mutuante, se lhe
convier, rescindir o contrato, com notificado prévia de 90 (noventa)
dias.

§ 89 Se o mutuário se recusar a assinar o requerimento de averbação
das correções verificadas, ficará não obstante, obrigado à satisfação dos
encargos decorrentes dessas mesmas correções podendo a mutuante, se lhe
convier, rescindir o contrato, com notificação prévia de 90 (noventa)
dias. o

ANEXO VI
PARA OPERAÇÕES COMPREENDIDAS NO PLANO "A"_

8. A cláusula de Correção Monetária

Cláusula — Termo era vista u disposto no art. 5 9 da Lei . n9 4.380, de
21 de agôsSo de 1964, combinado com o disposto no § 69 do art. 26, da
Lei n9 4.728, de 14 de julho de 1965, bem como o disposto no Decreto-lei
n9 19, de 30 de agôsto de 1966 e no Decreto-lei n9 70, de 21 de novembro
de 1966, as correções monetárias referidas neste contrato obedecerão as
normas relativas ao Plano "A" de reajustamento das prestações, cons-
tante da Instrução n9 5-66,. alterada pela RC 25-67, do Banco Nacional
da Habitaçao, sendo que:

I — as correções dos salpos devedores serão realizadas no inicio de
cada trimestre civil e por casião das liquidações parciais ou totais,
contratueis, ¡adie:ais ou extra iudiciais e corresponderão à variação do
valor oficial da Obrigação Reajuetável do Tesouro Nacional ou da Unidade
Padrão de Capital do BNH, entre os trimestres a que se referirem;

II — as correções dos valôres relativos aos seguros da Apólice Com-
preensiva Especial para o Planq Nacional da Habitação, ao Seguro de
Crédito, bem como as correções sôbre os valôres considerados para os
efeitos de arrematação, adjudicação e remissão e sôbre quaisquer parcelas
que venham a ser devidas pelo mutuário, no curso do contrato, obede-
cerão ao aisposto no item anterior;

III — o reajrutamento das prestações de amortização e juros entrarão
em vigor 60 (sessenta) dias após a vigência do ato de decretação do nóvo
salário-mínimo.

IV — o reajustamento das prestações terá corno fator a razão entre
o nôvo salário-mini:mo e o imediatamente anterior, adotando-se para seu
cálculo, a fórmiúa constante do Anexo I, da Instrução 5-66, do Banco
Nacional da Habitação.

§ 19 Se o crédito hipotecário previsto no presente contrato vier a
ser objeto de negociação com entidade- integrante do Sistema Financeiro

•

ANEXO V
PARA OPERAÇÕES COMPREENDIDAS NO PLANO "C"

8. A Cláusula de Correção monetária 	 •
Cláusula — Tendo em vista o disposto no art. 59 da Lei n9 4.380, de

21 de agosto de 1961, combinado com o disposto no § 69 do art. 26, da
Lei n9 4.728, de 14 de julho de 1965, bem como o disposto no Decreto-lei
n9 19, de 30 de agaste de 1966 e no Decreto-lei n9 70, de 21 de novembro
de 1966, as correções monetárias referidas neste contrato obedecerão as
normas relativas ao Plano "C" de reajustamento das prestações, cons-
tante da Instrução n9 5-66 alterada pela RC 25-67, do Banco Nacional
da Habitação, e alterações posteriores, sendo que:

I — as correções dos saidos devedores serão realizadas no início de
cada trimestre civil e por ocasião das liquidações parciais ou totais,
contratuais, udiciais ou extrajudiciais e corresponderão à variação do
valor oficiá da Obrigação Reaju.stável do Tesouro Nacional • ou da Unidade
Padrão de Capital do BNH, entre os trimestres a que se referirem;

II — as correções dos valôres relativos aos seguros da Apólice Com-
preensiva Especial para o Plano aleacional 4a Habitação; ao Seguro de \,



Sexta-feira 12
	

DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte II)
	

Janeiro de 1968 96

5 -

da Habitação o mutuário obriga-se a recolher ao Banco Nacional da
Habitação a taxa de contribuição, no valor igual ao de uma prestação
de amortização g juros, com valor corrigido, passando assim a participar
do Fundo de Compensação das Variações Salariais.

2° Ocorrendo a hipótese prevista no parágrafo anterior, findo o
prazo previsto neste contrato, será apurado o saldo devedor ou credor,
porventura existente e resultante da correção trimestral dos saldos deve-
dores na forma estipulada no item I desta Cláusula e do reajustamento
das prestações, na forma estipulada nos itens III e IV desta mesma
Cláusula. Se o saldo fôr credor, será imediatamente devolvido ao mutuário,
acompanhado • da correção monetária trimestral e dos juros a que tiver
direito; se o saldo fôr devedor prosseguirá o mutuário com seus paga-
mentos em prestações corrigidas, do mesmo modo em que 'vinham ‘sendo
feitos, limitado e número de prestações adicionais a 50% (cinqüenta por
cento) do número inicialmente previsto neste contrato.

3 39 Ocorrendo a quitação antes do prazo contratual ou de suas
eventuais prorrogações as importáncias correspondentes a capital, juros
e seguros que forem sendo entregues pelo financiado, após a quitação,
serão recebidos pela Mutuante como depósito com correção monetária e
creditadas em nome do mutuário, aos mesmos juros dêste contrato de
financiamento, para devolução ao têrmo do prazo ou mediante solicitação
do financiado, a qualquer momento.

3 49 Na hipótese da quitação prevista no parágrafo anterior, a
mutuante deverá cientificar expressamente o mutuário, para efeito da
cessação das pagamentos ou de sua continuação, conforme disposto no
mesmo paráen afo

59 No caso de extinção do salário-mínimo ou supressão dos índices
que servem de base ao cálculo da correção monetária da Unidade Padrão
de Capital do Banco Nacional da Habitação e das Obrigações Reajustáveis
do Tesouro Nacional, o cálculo da correção monetária do saldo devedor e
O do reajustamento das prestações previstos neste contrato serão feitos
com base em índices com eles coerentes, elaborados pelo órgão legalmente
competente, e indicados pelo Conselho de Administração do 'Banco Nacio-
nal da Habitação.

3 69 As correções previstas nesta cláusula importarão, automática;
mente, no reajustamento dos yr:lemes sôbre os quais incidirem, para todos
os efeitos legais, jurídicos, econômicos, financeiros e administrativos.

3 79 O Mutuário se obriga a subscrever juntamente com o Mutuante,
requerimento enrigido ao Oficiai do competente Registro de Imóveis, soli-
citando a averbação, à margem das respectivas inscrições, dos novos valôres
resultantes das correções de que trata esta cláusula.

3 89 Se o mutuário se recusar a assinar o requerimento de averbação
das correções verificadas, ficará, não obstante, obrigado à satisfação dos
encarece; decorrentes dessas mesmas correções podendo a mutuante, se lhe
convier, reecindir o contrato, corsi notificação prévia de 90 (noventa)
dias.

ANEXO VII

PARA OPERAÇÕES COMPREENDIDAS NO PLANO "C"
8. A Cláusula de Correção Monetária,

Chlustrip — Tendo em vista o disposto no art. 5 9 da Lei n9 4.380, de
21 de agósto de 1964. combinado com o disposto no g 69 do art. 26, da
Lei n9 4.'728, de 14 de julh de 1965, beln como o disposto no Decreto-lei
n9 19, de 30 de agõsto de 1966 e nc Decreto-lei n9 70, de 21 de novembro
de 1966, as correçdes monetárias referidas neste contrato obedecerão as
normas relativas ao Plano "C" de reajustamento das prestações, cons-
tante da Instrução n9 5-66 . alterada pela RC 25-67, do Banco Nacional
da Habitação, e alterações posteriores, sendo que:

I — as correções dos saldos devedores serão realizadas no início de
cada trimestre civil e por oceeiáo das liquidações parciais ou totais,
contratuais, • udicode ou extrajudiciais e corresponderão à variação io -
valor ofecial da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional ou da Unidade
Padrão de Capital do BNI, ertre os trimestres a que se referirem;

II — as correções dos valôres relativos aos seguros da Apólice Com-
pres:uiva Especial para o Pleno Nacional da Habitação, ao Seguro de
Crédito, bem como as correções sôbre os valôres considerados para os
efeitos de arrematação, adjudicação e remissão e sôbre quaisquer parcelas
que venham a ser devidas p&.9 mutuário, no curso do contrato, • obede-
cerão ar disposto no item anterior;

III — os reaiustsment,as das prestações de amortização e juros.
serão realizadas enualtrente sempre no mês de 	
cada ano. Essa data do reajustamento e a de sua vigência continuarão
a prevalecer, mesmo que o mutuário venha a mudar de categoria profis-.
sional ou que o seu aumento salarial venha a se verificar em mês dife-
rente. salvo concordância eviareese. da Mutuante em alterar a época da
correção das prestações, medicai-e térmo aditivo a êste contrato;

IV — o reajustamento das prestações terá Corno fator a razão entre'
o valor do maier salário-minimo vigente no pais ro mas a que se refere
o Item III e o do imediatammt e anterior, adotando-se, para seu cálculo
a feonula constante do Anexo I, da RC 25-67, do 'Banco Nacional da
Ilabltaeão,

g 19 se, o crédito hipotecário previsto' no presente contrato vier a
ser objeto da retrociação cem ertidade integrante do Sistema Fina.neei'o
• Habi n acão o mutuário ebriea-se a recolher ao Banco Nacional da
1-Te1iitsçáo a taxa da -contribuição, no valor 'igual ao de • urna prestação
da capital e juros, cem valor corrigido, passando assim a participar do Fundo
de Compensação das Variações SalariNis.

20 Oeorrei-,em a IiipCtese prevista no , parágrafo anterior, findo o
prazo previsto neste contrato, será apurado o saldo devedor ou credor,
porventura existente e rcsultenfe da correção trimestral dos saldos deve-
do-es na forma estipulada r3 item 1 desta Cláusula e do reajustamento
dr; prestações, na forma estipulada nos itens III e IV desta mesma
Cláusula. Se o saldo fôr credor será imediatamente devolvido ao inutuãrio,
ser rnonnhado da correção monetária trimestral e dos juros a que tiver
direito; se o saldo - for devedor. prosseguirá o mutuário com seus paga-

mentos em prestações corrigidas, do mesmo modo ri, que vinham sendo
feitos, limitado o número de prestações adicionais a 50% (cinqüenta por
cento) do número inicialmente previsto neste contrato,

•
3 39 Ocorrendo a quitação antes do prazo contratual ou de suas

eventuais prorrogações as importándlas correspondentes a capital, juros
e seguros que forem sendo entreunes pelo financiado, a pós a quitação,
serão recebidos pela Mutuante como depósito com correcto monetária e
creditadas em nome do mutuário, aos mesmos P/ vA dêste contrato de
financiamento, para devolucão co termo do prazo ou mediante :.oliciteção
do financiado, a qualquer momento.

3 40 Na hipótese da quitação prevista no parágrafo anterior, a
mutuante deverá cientificar eepretsamente o mutuário, para efeito da
cessação dos pagamentos ou de sua continuação, conforme disposto no
mesmo parágrafo.

-§ 59 No caso de extinção do salário-mínimo ou supressão dos índices
que servem de base ao cálculo da correção monetária da Uniciede Padrão
de Capital do Banco Nacioieal da Habitação e das Obrigações -.9.eeitueái.eis
do Tesouro Nacional, o cálculo da correção monetária cio reldo dineder e
o do reajustamento das presta eões previstos neste contrato serão feitos
com base em índices com éle.s ceerentes, elaborados pelo órgão legalmente
competente, e indicados pe'o Conselho de Administração do Banco Nacional
da Habitação.

69 As correções previstas nesta cláusula importarão, automática-.
mente, no reajustamento dos ttalóres sébre os quais ;neiciirem. rara todos
os efeitos legais, jaridicos, econômicos, financeiros e administieinr es.

79 O Mutuário se obriga a subscrever juntamente cem o MII:uz,nte,
requerimento dirigido ao Oficial do competente Registro • cl e Tmóve:.s, soli-
citando a averbação, à margem das respectivas insc eieões, dos noyes valtiecs
reàultantes 'lu correções de que trata esta cláusula.
• § 89 Se c mutuário se recusar a' assinaro requerimento de averiJacão

das correcões verificadas, ficará, não obstante, obri gado	 iit'rre,,o ('03
encargos decorrentes dessas meames correcões noderec'.o riu PaTV 9, se lhe
convier, rescindir o contrato, cern notificação prévia de 90 (noventa)
dias.

• ORDEM DE SERVIÇO

FGTS — POs N9 27-67

O Presidente do Banco Nacional da Habitação (BNH), no Uso le suas
atribuições, baixa a presente Ordem de Serviço;

1 — Para obter devolução de importâncias indevidamente recolhidas
para o FGTS. deverão as emprésas utilizar impresso próprio — Guia de
Devolução (GD) — preenchida em 5 (cinco) vias, de aceirdo com modêlo
anexo (dimensões 22x33 cm) e instruções constantes da presente Ordem
de Serviço.

2 — A empresa ficará responsável pelas informações que prestar no
preenchimento do impresso, as quais, para todos os efeitos, terão o valor
de declaração.

3 — As Guias de Devolução deverão ser encaminhadas à respectiva
Coordenação Regional do FGI'S, devidamente preenchidas e acompa-
nhadas dos documentos neeessarios à comprovação do êrro alegado.

3.1 — A autorização será concedida na GD pelo Coordenador Regional
do FGTS, à vista doe documentos comprobatórios apresentados.

3.2 — Coocedida a autorização, a Coordenação Regional remeterá 4
(quatro) vias cia GD à empresa que as apresentará ao Banco Depositário
para obter a ctevolução do valor correspondente.

4 — O Banco Depositário verificará a autenticidade da (assinatura do
Coordenador Regional e efetuará o pagamento do valor da devolução,
contra recibo do representante legal da empresa.

4.1 — Paia os fins do disposto neste item, os Bancos Depositários
deverão possuir a firma do Coordenador Regional do FGTS da respectiva
região.

5 — Ao efetuar a devolução, o Banco Depositário entregará a 4e via
da GD à empresa, ficando com a PI para sua contabilidade; encaminhará
a 21dao Banco Centralizador, juntamente com a GTA em que foi feita a
dedução; remeterá a 39 à Coordenação Regiornl do FGTS, juntamente com
a 3e via da GTA.

6 — Se a importância devolvida fôr proveniente de êrro cometido na
Relação de Empregados (RE), o Banco Depositário procederá ao devido
estôrno na respectiva conta vinculada.

6.1 — Nu caso previsto neste item, deverá a empresa emitir, junta-
mente com a GD, relação contendo os seguintes dados: Nome do empre-
gado; série e n9 da. respectiva Carteira Profissional; valor discriminado
das importancias a serem devolvidas, relativamente a cada empregado
(depósito, jures e correção monetária).

7 — Os JÚTO,S e corredáo monetária que hajam sido creditados nas
contas vim-liadas, relativamente às importâncias devolvidas, serão, lançados
a débito da referida conta e a crédito da conta do FGTS.

8 — Se a importância devolvida fôr proveniente de erro cometido na
GR, o Banco Depositário deverá proceder ao devido estôrno na conta
do FGTS

9. — Na hipótese de ter havido recolhimento de multa, deverá também
ser feito estikno, na conta do FGTS, do valor correspondente à 'quantia
devolvida.

10 — O formulário instituido pela POS 12-67 poderá ser utilizado,
improrrogave linente, até o dia 30 de abril de 1968, devendo, entretanto,
ser preenchido de acôrdo com estas instruções.

11 — As presentes instruções entram em vigor na data de sua assi-natura, ficando revogada a POS 20-67.
Rio de Janeiro, 18 de deeembro de 1967. — Mário Trindade, Presidente.,



GUIA

FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO

4

AM"

•••n••nnnnnnnnn••n•n•n••n•n••••••••••M••nnnn••n•n•••••n••1111.00"•nn•nnn••n•nn••• imewenowww....•n•••.•n•nnn..immowe..	

ASS! NVA

1
AUTORIZAÇÃO DO COORDENADOR REGIONAL DO FGTS

DA et4PREJA

DEVOLUÇÃO
	.......n•nn•n••••n*16	AN1.1~	

MOTIVO DA DEVOLUÇÃO

•
	41.1111~. 4*.

EMPRÊSA

ENDEREÇO

lOM	 04	 4~ é

RUA

Cl DA D E

AUTORIZO A EMP RES A ACIMA REFERI DA A RECZ BE R DO

eAwco	
NOME
	

DÇ8 At4 CU

AD N011A	 PRAÇA

A	 ÉVOL U CÃO DA IMPOR TÃNCIA DE	 N Cr$ 	

É

$

Ao41xO	 DICCRIMINADA ,, EM" VIRTUDE DE RECOLHIMENTO  LN,DEVIDO i EFETUADO

EM .	 1. —16-- , CONFORME MOTIVO ACIMA DECLA RADO:

.DEPC;SITOS	 ,	 NCr3 .	 . • . . . . . .

•ill.:ROS 'E CORRECK0 MONETÁRIA . • • • • • . NCrS . • •	 • • • •

MULTA	 .	 	 Ur 3 . . . 	. •

LOCAL. Z	 DATA
	

ASSINATURA DO COORDENADOR RCOIONAL

RECIBO

RE.CEBI DO	 BANCO,	ACIMA	 RE FERIDO	 O VALOR DA

Po ete:ENTE	 GUIA	 DE DEVO L UÇÃ O.

LOGA1	 E DA TA ,ASSIN.z,TURA DA EMPRESA

ESPAÇO	 DESTIN A DO	 4	 UTENTICAÇÃO' DO -BANCO DEPOsITÁRI

L. Oxta-fe;ra 12	 -,teerIiít_mejzigarHeAO 16=2:2.2,fw
meu_ 

J21 t".4 '



RESOLUCAO DA DMETO.RIA
RI) N9 43-67

•
A Diretoria do Banco Nacional da

Habitação, no uso da suas atribilleõee
regimentais e tendo em veda o ene-
posto na RC 30-67 e na RD 29-67,
respectivamente de 21-7-67 e 16-8-67,
reeolve aprovar oa tema% clausulas
e condições gerais adiante estabeleci-
das e a que deverão se subordinar os
Agentes Financeiros juriedicionadas
sa Superintendencia de Agentes Fi-
nanceiros e as operações para a exe-
cução do subprograma RECON, cons-
tante da referida IW 29-67:

1 - Para atuação como Agentes
Financeiras do FiNH, na aplicação de
recursos destinados à. execução do
FIMACO (RC 30-67) e seus subpro-
gramaa (RECON - RD 29-67), as
Sociedades de Crédito /mobiliário e
as Sociedades de Crédito, Financia-
mento e Investimento, com Carteira
de Crédito Imobiliário, as Caixas Eco-
nômicas e as Awnlações de Faupança
e Empréstimo deverão aesiner cone o
Banco Nacional da habitação canve-
nia nas termos do modelo anexo.

2 - O Agente Financeiro, na apli-
cação dos recursos para execução do
RECON; se obriga a respeitar rigoro-
samente as normas operacionais es-
tabelecidas pelo BNI-1 bem cano a
observar, nas operações que efetuar,
as indispensáveis cautelas que condi-
cionam a segurança dos negócios ban-
• e fj, não realizar tais operações
com empresas do grupo economico a
que pertencer ou estiver vinculado.

3 - O Agente Financeiro assume
a posição de co-responsável dei cre-
dere perante o BNH, e coma tal se
obriga, em tadas as operações que
efetivar, com base nos recursos do
FGTS que forem colocedos à nua dis-
posição. •

4 - No dee.empenho de suas fun-
ções, o Agente Financeiro agirá sem-
pre em seja próprio nome nas epera-
peses e negócios que entabular ou ccn-
tratar com terceiros, no podende, em
nenhuma hipóteee, ou sob qualquer
pretexto, vincular direta ou indireta-
mente o BNH nas referidas operações
ou negócios.

5 - Sem prejulLo do disposto nos
Itens 3 e 4, é licito to Agente Finan-
ceiro fazer constar em sua propagan-
da ou publicidade a qualidade de
Agente Financeiro do Balei.

6 - Para efeito das aplicações pre-
vistas no subprogrema RECON, a
área de atuação do Agente Financeiro
ficará imitada à arca que lha for
atribuicla no convenio referido no
itens 1, não podendo tal área de ação
estar fora da base territerial autcri-
cada pela sua Carta-Patente ou Car-
ta de Autorização.
7 - Comidera-se o Aaente Finan-

ceiro	 :;•.1.32) a aplicar as recursos
•que	 e:e:e postos à dispoeição
exee_	 en e nas upereções previa-
te i n r!	 1.) 29-67, de 16-8-67, que re-

. gulamenteu a FiC 30-67, de 21-7-67,
quanto ao subprograma RECO, do
Conselho de Admnistração do BNH,
que ficam fazendo parte integrante
desta alesolueão e cuias diseeeieões
deverão ser i;or ele • fielmente ;ener-
vadas.
r - A dee:ene:d.o do Agente Finan-

ceiro .será feita por prazo indetermi-
nado. O 11NH poderá, entretanto,
toi • ne.-15 sem efeito a quelquer tem-
po, nacdiento simples aviso, por carta
registrada cora recibo de volta, com
a anteeceiêniea ruinima de 90 (noven-
te) LI as. Ieudniente, o Agente Fl-
nancelio pedere renunciar ias funeõees,
dentinctando o cenvenio de foram
edentiee..
9 - Na hipótese referida 'no Item

anterior. a perde da qualidade de
Agente Financeiro não exime o ex-
Agente das eespan.sabilieiedcea oriun-
éns desta Resolução e do convênio
que vier a ominar, porventura ainda
não eatisfeitaa

10 - O descumprimeneo, por parte
do Agente Financeiro, ue quaequer dai
oorigações ou deveres a ele irneostos
por esta Resolução e pelo coneenio
que vier a aseir.ae com o BNII, impor-
tará em sua autemetica deetituiçeo,
independentemente de qualquer avise
eu interpelaçao, judicial ou extraiu-
dicial, 'aplicando-se ao caso as Cispo-
SiÇões cio Item anterior no que diz
respeito à permaneneia de responsa-
bilidade.

11 - Além do disposto no item
anterior, o BNh reserva-se o direito
de, a seu exclusivo juizo, considerar
rescindido o oonvenio assinado com
o Agente Financeiro e exigir o paga-
mento do débito então verificado, in-
dependentemente de qualquer aviso,
notificação ou interpelaneo judicial
ou extrajudicial:

a) se o 'Agente Financeiro ceder ou
tranaterir a, terceiro os seus direitos
e obrigações:,

bl ae o Agente Financeiro, sem
prévio consentimento por escrito uo
BNU, Constituir, no todo ou em par-
to, aõbre os bens oferecidos em ga-
rantia., noves gravames ou outras
ônus refles;

C) se o Agente Financeiro ceder ou
transferir a terceiro as seus direitos
:Abre os créditos resultantes das apli-
cações de recursos cio FGTS, sen
primeiro haver liquidado as corres-
pondentes responsabilinades junto ao
BNH;

ti) se contra o Agente Financeiro
fôr movida ação ou exeeução ou de-
cretada qualquer inunda, juoicial que
de algum modo afete co bens oui dia
reitos dados em garantia ao BNH, no
todo ou em parte;

e) se, desfalcada a garantia em vir-
tude de depreciaçáo, deterioração ou
outra qualquer circuustencia, o Agen-
te Financeiro não a referçar no mo-
mento devido;

1) se o Agente Financeiro incidis
em falência ou em liquidação extra-
judicial.

tivando obter, para si, Seguradora, o
produto da venda, arrematação ou
adjudicação das garantias, entregan-
do ao credor segurado o &Luzo apu-
rado na execudee, ate os limites , pre-
vistos nas Condições Gerais do Se-
guro de Crédito interno.

13 - Como garantia da recuperação
dos recurscs colocadas à disposição
do Agente Financeiro, no caso de
inadirnplencia ou insolvência daste,
entende-se, para, todos os fins de di-
reito, o BNH autorneeicamente sub-
rogaao em todos os direitas, ações,
créditos e garantias, por mais espe-
ciais que sejam, inclusive os decor-
rentes dos seguros incidentes Ware as
operações do Agente Financeiro com
OS mutuários finais e de que o Agen-
te Fifranceira seja titular, relativos ou
oriundos ela aplicação dos recursos do
FGTS.

14 - O Agente Financeiro é obri-
gado a comunicas ao BNH, na forma
por que este determinar, as aplica-
ções que neer com base em recursos
do FGTS, bem como a dar sebee as
mesmas os esclarecimentos que fo-
rem solicitados.

15 - A Superintendência de Agen-
tes Financeiros do BNH estabelecerá
os limites das linhas de crédito a
serem eilizadcs peias Agentes Finan..
eeiros que aderirem aos têrmos, cláu-
sulas e condições da presente Reso-
lução, em função do subprograma
RECON e de cada tipo de Agente
Financeiro. •

15.1 - Oe limites constarão de Cir-
cular de expedição da Superintendên-
cia de Agentes Financeiros.

16 - A forma,de utilização do cré-
dito e sua natureza ,prazos, condições
e garantias constarão de instruções
complementares a serem considerados
de aceitação obrigatória para todos
os Agentes Financeiros que assinarem
o convénio referido no item 1, desta
Resolução.

17 - O Agente Financeiro obriga-
se, em suas operações cem os mutuá-
rios finais, a respeitar fielmente, alem
das condições previstas na RD 29-67,
itens 11 (n9 II), 12, 13. 14 e is,
quaisquer outras que o 13NI/ vier pos-
teriormente a baixar.

18 - O Agente Financeiro obriga-
se a apresenior ao BNH, como garan-
tia dca refinancialnentos que obtiver,
além da sus-rogação prevista no item

Fromis,oritts de sua emis-
são, sujeitas a. correção monetária,
de acareie coza a Instrução 5-66, do
BNH, consoante modelo aprovado pelo
Banco, as quais se vincularão, para
todos os efeitos, aos refinanciamentos
obtidos e que repiesentarão sempre,
com seus vaiares corrigido:a, inclusive
juras, o seu débito para com o refe-
rido Banco.

19 - Cerzi:tu' condição indispensá-
vel para assinatura do convênio cean
o BNH, de que trata o item I desta
Resolução, que o Agente Financeiro
proponente esteja observando inte-
gaalmente tódas as normas especiais
ou gerais da

20 - A presente Resolução entra
eia vigor nesta data, revogando as
disposições em contrário.

Wo de Janeiro, le de novembro de

	

1967. - Mano Trirtaade, Presidente 	
Convénio ereta o banco Nacional da

Habitação e 	

para epheação de recursos do F'utt-
do de Ceralttl3 do Tempo de Ser..

O Banco Naziense da Habitação,
emes:geia federal, criada pela Lei
n9 4.330. de 21-8-G4, cora sede o Rio
de • Janeiro (GB), na Av. Presidente
Wileon n9 164, representado neste ato
Por &eu Diretor-Superintendente

	  e por,

e•daced!
por diante simplemente denominadoi
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BNH, na qualidade de Administrador
do Fundo cie Garantia do 'rempo do
Serviço, Munindo pala Lei n9 5,107,
da 13-9-6e, alterecia pejo Decreto-lei
u9 20, de 14-9-6e, e regulamentada
pelos Decretos nçu. 5w.6:20. do 2J-12-661
e 61.403, de 23-9-67 e daqui per al-
ento simplennente deneminado eeCiTS,
por este instriunento particular, cora
fõrça de escritura pública, na forma.
do art. 19 da Lei ng 5.049, do 20 cie
julho de 19a6, reeolve, çorn base nos
precitados Decretes W' 59.8n) (art.
48) e 61.405 (art. 5 9), designar -
para aplicação de recursos cia refe-
rido FGTS nos fins pievistos ita Re-
seeitwao do Conselho de Adrinniatraçao
da BNII de número 1W 30-61, cie
21-7-67 e mu Resoluções de Diretor
ne• 29-67, de 16-8-67, e 43-67 cie
16-11-67 - na qualidade de Agente
Financeira do BNU, 	

e dagul por diante aimplesrnente de-
nominado Agente Financeiro, medi-
ante as cláusulas e condições seguin-
tes:

Cláusula I - O Agente Financeiro
fica autorizado a aplicar recursos cio
FGTS, na forma e tona:Oca estabe-
lecidas na respectiva regulamentação,
em operações referentes ao subpro-
grama RECON do Idoerania de Fi-
nanciamento de Materiais de Cons-
trução (FIMACO), de que trata a

supracitada Re 30-67, de 21-7-67, a
RD 29-67, de 16-6-67, e a RD 43-67,
de 16-11-67.

!
Cláusula II - O Adente Financeiro

semente poderá aplicar es recursos cio
FGTS 11,1 favor de pesseas físicas ou
jurídicas domiciliadas na seguinte
área geográfica: 	

Cláusula III - Além das dispesi-
ções baixadas peio ENH para discipli-
nar o subprograrea referido na Clau-
sula I, constituem parte integrante
deste Convénio, como se aqui eetiees-
rem transcritas, as normas gerais
constantes dos itens 1 (um) a 19
(deeenove) da resolução da Diretoria
do BNH divulgada sob número RD
43-87, de 16-11-67.

Ciriesuia IV - O Agente Financeiro
declara expressamente não só çue
cOnbece as normas legais e regula-
mentares que dieelpline.m a aplIcaçáo
dos recursos do FGTS, especialmente
as de que eaa menção a Cláusula Hf,
como também que aceita inteiramen-
as disposições deste Convénio.

E, por acharem aseim justos, avia-
dos e contratados, o BNH e o Atente
Financeiro firmam o presente Con-
vênio, em 	  	 ),
vias, para um só efeito,

RESOLUÇA0 DA DIRETORIA
RD N9 44-67

A Dhetoria do Banco Narional da
alableação, em reunião realizada a 29
de novembro de 1567, usando das atri-
buições que 'lhe são conferidas pelo
art. 30 da Lei ne 4..330, de 21 de ages-
to de 1904, e tendo em vista o disposto
na Re W .62-67, de 27 de novembro

1901,de 	 res.elve:
1. Atribuir aos setores que inte-

grem a estrutura básica da Agência
(AG) da cidade de Curitiba, na 8e
Região, prevista peia RC n9 62-67, de
27 de senembi.° de 1967, es ',aguentes
c em pet êncl as fundamentais:

1.1 - Agência de Curit:ba
a) responsabilizar-se pela enecuçao

de ;belas as atividades e operações do
Banco na área sela sua jurisdição,
observadas as Tocante c-neeos e 11-
mitaçtes fixadas 1Vk'S õr?;•'.0S Cole-
giados e nela Uniciecie Central cor.
r. e.spondente, em, cede cero;

b) exece ne	drene's tarefas que
"ene Perda	 edede-^ ;ide Delega-
c.ta. da 8') P9 ou 'ela Administra
eão Center], ia: et:neta-e as já refe-
ridas nermee • red teeles. e limitações,
bem com e ater-e ou- venham a ser
esta%i?lec't1,1

12 Savió de Peupanças, Emprée-
timo e Garantia;
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12 - O Agente Fnanceiro obriga
se a incluir tecias as operações que
realizar na execução do subprograma
leECON no Seguro ue Crédito interno
em que o ENH é cstipulante obriga-
adite e	 em.aCie1eCer e; t.te a begura
dura ficará autometicaraente sub-ro-
gada ene Sodee es direacs, açoes e
garantias do contrato , respectivo, no
ceou de ecorrencia de sinistro, COMO
tal configurado nas condições gerais
desse tipo de seguro.,•

12.1 - ceaseo ou caução doa cré-
ditos do Agente Financeiro importará
autometicamente na sub-rogação do
cessionário ou cremr caucionai,o nos
mesmos direitos, ações e garantias
inclusiva seguros.

12.2 - O credor caucionário ou
csionário assumtiá a mesma obriga-
ção de cornitierar sub-rogado em seus
direitas, dorigaçõee, açõce e garantias
a Seguradora cie Crédito Interno, nos
casos de sinietro. Essa obrigação eu-
tenda-se com a qualidade "jure et de
jure", se não conetar expressamente
do(s) contrate(s) de financiamento;
paras todos Os efeitos legais, jurídicos
e administrativos.

12;e - A cesso de créditos medi-
ante endeeso de Cédulas Hipotecárias
relaeivae a credita hipotecário perti-
nente à operação cie financiamento,
nos termos da ItC 30-67 e da 111)
29-37, opera, em relação ao Saturadie
Crédito Interno, a eub-rog,ação regu-
lada reste item. Fai cott,eoliencia, o
credor e-23sionária será considerem
ciente de que, a0 receber, por cemiio,
o erérato, está, também, concordando
rm ene, no eso Eis sinintro, a Seete-
eadora está autometicamettee sub-ro-
ente em todes os seus 'direitos, ai-:es

getrantiae, de medo a poder ela, Se-
•,,,.ureciora, exercer tôdas as ações corno
se credora direta fóese, para o fins de,
em proceeeamento judicial ou na exe-
cução extrajudicial prevista no De-
ereto-lei ne 'dl, de 21-11-66, através
de Agente Fiduciário, proceder à exeo

,cução do devedor ina,dimplente, obje-

seu Diretor



1 Advogado
1 Arquiteto
1 Engenheiro
1 Técnico de Contabilidade
3 Assistentes Administrativos
2 Dactilógrafos
4 Auxiliares Administrativos
2 Contínuos.
3.1 — O preenchimento dos cargos

de que trata o item far-se-á, gradati-
vamente, na medida em que assim
Impuser a estrita necessidade do ser-
viço.

4. As dúvidas que ocorrerem sôbre
a interpretação destas normas serão
resolvidas pelo Diretor-Superinten

-dente e os casos omissos, com parecer
conclusivo dêste, submetidos à apre-
ciação da Diretoria.

5. A presente Resolução entra em
vigor nesta data, revogando as dis-
posições em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de novembro de
1967. — Mário Trindade, Presidente.

RESOLUÇAO DA DIRETORIA.

A Diretoria do Banco Nacional da
Habitação, em reunião realizada a 29
de novembro de 1967, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo
art. 30 da Lei n9 4.380, de 21 de agôs-
to de 1964, e tendo em vista o dis-
posto na RC n° 63-67, de 27 de no-
vembro de 1967, resolve:

1. Fica criada, na Carteira de Fun-
do., e Garantias, diretamente vincula-

RD N9 45,67
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a) executo:, em âmbito local, as
atividades Incluídas na área de atua-
ção da Superintendência de Agentes
Financeiros, na forma da orientação
recebida da Delegacia da 89 Região;

b) prestar assistência financeira de
natureza emergencial que fôr expres-
samente autorizada pela Diretoria;

c) encarregar-se da supervisão e
execução local das atividades por que
é responsável a Carteira de Fundos e
Garantias.

1.3 — Serviço de Aplicações Habi-
tacionais:

— responsabilizar-se pela execução,
coordenação e contrôle, em âmbito lo-
cal, das atividades vinculadas aos in-
vestimentos do Banco, de natureza
habitaciorkal ou afim, obedecidos os
critérios firmados nas normas em vi-
gor e de acôrdo com orientação esta-
belecida pela Delegacia da 89 Região.
1.4 — Coordenação Regional do FGTS

a) executar, no Estado, os serviços
Ligados às consultas a emprêsas, ban-
cos, empregados e outras entidades ou
pessoas, sôbre a matéria regulada nos
atos normativos do FGTS;	 -

b) manter entrosamento com o Ins-
tituto Nacional de Previdência Social
e Delegado do Trabalho sôbre es
assuntos vinculados à autorização de
saques e fiscalização .das emprêsas;

c) coletar, preparar e encaminhar à
Coordenação Geral ou aos setores me-
canizados, conforme o caso, os do-
cumentos relativos ao FGTS;

d) informar à Coordenação Geral,
diariamente, os saldos das contas do
FGTS nos Bancos Centralizadores, de
acôrdo com as instruções baixadas pe-
la mesma Coordenação;
- e) executar outras tarefas que fo-
rem determinadas à Agência pela
Coordenação Geral.

1.5 — Serviço de Administração:"
a) encarregar-se, na área de atua-

ção da Agência, das atividades pró-
prias de administração de pessoal e
material, tesouraria, comunicações,
zeladoria, transporte e outras incluí-
das no campo da administração ge-
ral;

b) executar , outras tarefas que lhe
sejam determinadas pelo Agente.

2. Para desempenho das funções de
chefia e assessorame nto da Agência
de Curitiba, ficam incluídas em sua
lotação numérica de pessoal, além da
função de confiança de "Porteiro",
4 (quatro) outras de "Chefe de Se-
ção" e 1 (uma) de "Chefe de Ser-
viço".

3. Ficam incluídas, ainda, na lota-
ção numérica de pessoal da Agência
as seguintes categorias básicas:

da à Geréncle, dista, a Seção de Eirr
pediente. •

2. A seção ora criada compete:

a) preparar a correspondência da
Carteira;

b) executar serviços dactilográfi-
COS;

c) executar as tarefas ligadas à
administração de pessoal e de mate-
rial, no âmbito da Carteira;

d) executar os serviços de recebi-
mento, expedição e arquivamento de
correspondência;

e) coletar os elementos necessários
à elaboração dos relatórios da Oar-
teira;

f) desempenhar outras funções de
expediente de interêsse da Carteira.

3. A presente Resolução entra em
vigor nesta data, revogando as dispo-
sições em contrário. •

Rio de Janeiro, 29 de novembro de
1967. -- Mário Trindade, Presidente.

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA
RD N9 46-67

A Diretoria do Banco lvacional da
Habitação, ern reunião realizada a 29
de novembro de 1967, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo
art. 30 da Lei n9- 4.380, de 21 de agôs-
to de 1964, resolve:	 •

1. Criar, na estrutura da Coorde-
nação Geral do FGTS, estabelecida
pela RC n9 60-67, de 27-11-67, os se-
guintes serviços:
Divisão de Contrôle de Arrecadação

Serviço de Recepção de Informações
e Documentos	 •

Serviço de Contrôle e Cadastro
Divisão de Processamento de Dados

Serviço de Análise e Programação
Serviço de Operações

Divisão de Estatística
Serviço de Seleção e Preparo de

Amostras
Serviço de Apuração e Análise

2. Atribuir aos setores especificados
na RC n9 60-67e aqueles ora criados
as seguintes competencias básicas:

2.1 — coordenaçãO Geral:

m) Autorizar as devoluções de de-
pósitos do FGTS, quando comprova-
damente feitos a maior;

n) Efetuar todos os estudos sôbre a
solvência financeira do FGTS.

2.2 — Divisão de Contrôle de
Arrecadação

a) Executar serviços relativos à
apropriação e contrôle da arrecada-
ção, retenção, transferências, saques,
capitalização de juros e correção mo-
netária, multas, devoluções;

b) Efetuar serviços de verificação
do cumprimento pelos Bancos Depo-
sitários e."- Centralizadores de seus
compromissos relativos à gestão do
FGTS;

c) Executar serviços de cadastro da
rêde depositária;

d) Efetuar os demais serviços rela-
tivos à arrecadação. -

2.2.1 — Serviço de Recepção de
Informações e Documentos:

a) Integrar dados municipais, Es-
taduais e regionais sôbre arrecadação,
saques avises de juros e correção mo-
netária, avisos de transferência de
contas vinculadas e devoluções;

b) Controlar as transferências dos
recursos do FGTS;

c) Dar as informações necessárias
à Divisão de Processamento de Dados
quanto aos documentos recebidos dos
Bancos Depositários nas diversas re-
giões;

d) Analisar relatórios fornecidos
pela Divisão de Processamento de Da-
dos e pelas Coordenações Regionais,
subtraindo dêles os elementos neces-
sários;
• e) Propor, à Chefia da Divisão,
normas de procedimento para as Co-
ordenações Regionais com referência
aos trabalhos da rêde bancária.

2.22 — Serviço de Controle e
Cadastro:

a) Controlar e atualizar, o cadastro
dos Bancos Depositários;

b) Estudar a situação bancária na-
cional, propondo inclusão ou exclusão
de bancos de aciiirdo com o comporta-
mento da rêde;

c) Comunicar à Divisão de Proces-
samento de Dados as alterações no
cadastro e nos códigos da rêde ban-
cária;

d) Preparar relatórios, tabelas e
gráficos à vista de dados recebidos
do Serviço de Recepção de Informa-
ções e Documentos;

e) Manter o arquivo geral da Di-
visão de Contrôle de Arrecadação.

2.3 — Divisão 'de Processamento
de Dados:

a) Estudar a sistemática de opera-
ções relativas a arrecadação, saque,
estatística e aplicações do FGTS
quanto à exequibilidade das mesmas
em processos mecanizados, tendo em
vista fathres técnicos, econômicos e
de tempo;

b) Supervisionar e executar os tra-
balhos relacionados a planos para a
instalação ou operação de sistemas
automáticos de processamento de
dados;

c) Fazer revisões sistemátic as de
funções e métodos para aplicação e
econômica do sistema operacional do
FGTS, que se relacionem direta ou
indiretamente com processamento de
dados;

d) Projetar planos de processos e
de fluxo de trabalho em forma de flu-
xogramas genéricos e detalhados;

e) Executar os trabalhos necessá-
rios à conversão de planos gerais ou
específicos em solução para compu-
tador digital ou equipamento perifé-
rico;

1) Desenvolver as rotinas do siste-
ma de operações do FGTS documen-
tando-as em manuais de Normas e
Procedimentos e/ou Manuais de Sis-
tema;

g) Analisar os resultados apurados
pelos equipamentos de processamento,
propondo medidas para correção de
erros;

h) Elaborar planas *e/ou orçamen-
tos para a execução dos serviços me-
ca.nizados do FGTS, com análise da•
talhada dos aspectos:
— material a ser empregado
— pessoal: analistas, programadores,

operadores e auxiliares
— tempo: planejamento e execução
— outros recursos necessários;

1) Elaborar relatório mensal das
atividades desenvolvidas;

1) Assessorar a Coordenação-Geral
do FGTS, no que concerne a proble-
mas específicos de processamento de
dados e análise de sistemas.

2.3.1 — Serviço de análise a pro-
gramação:

a) Elaboração de projetos lógico-
teóricos, em forma de diagramas de
blocos, prevendo tôdas as fases de ope-
ração dos sistemas computadores e
periféricos;

b) Elaboração dos formatos de en-
tradas, arquivos e saídas das opera..
ções mecanizadas;

c) Codificação, em linguagem espe-
cifica, dos programas para compu-
tador digital;

d) Elaboração de testes e depura-
ção de erros nos programas desenvol-
vidos;

e) Elaboração de Manuais de Pro-
gramas e de Operações contendo to-
dos os elementos necessários à pro-
dução eficiente do sistema;

1) Pesquisar, projetar e desenvol-
ver os programas monitores que vi-
sem a automatizar as fases de opera-
ção de cada trabalho;

g) Pesquisar e projetar novas ro-
tinas de serviços, tendo em vista as
necessidades do sistema total do
FGTS.

2.3.2 — Serviço de operações
a) Supervisionar e executar traba-

lhos de operação dos sistemas de pro-
cessamento de dados;

h) Supervisionar, operar , e contro-
lar os serviços de coleta, recepção,
preparo e apuração de dados relati-
vos a arrecadação, saque e estatística
do FGTS;

c) Realizar as operações subsidiá-
rias de triagem e totalização de lo-
tes de documentos que se destinam a
processamento mecanizado;

d) Providenciar o entrosamento en-
tre os setdres de Preparo de Dados e
de Processamento Eletrônico, de sor-
te que os dados de entrada e de saí-
da obedeçam ao fluxo e à programa-
ção de tempo prèviamente estabeleci.
dos;

e) Elaborar relatório diário das
operações realizadas, apontando de
imediato as ocorrências anormais a
serem corrigidas;

f) Providenciar quanto ao abaste-
cimento de material de processamen-
to (cartões, fitas de papel, fitas mag-
néticas, formulários, etc.);

g) Controlar o tempo de operações
em máquinas, elaborando resumos es-
tatísticos da produtividade dos equi-
pamentos;

h) Arquivar o material a processaX
ou processado, responsabilizando-se
pela sua remessa aos locais compe-
tentes;

i) Zelar pela manutenção dos equi-
pamentos entregues a seu uso, e pro-
videnciar quanto ao imediato atendi-
mento para reparos.

2.4 — Divisão de, estatística:
a) Elaborar os planos de Amostra-

gem para os levantamentos dos da-
dos estatísticos necessários aos estu-
dos atuariais relativos ao FGTS;

b) Efetuar levantamentos por amos-
tragem, através dos Boletins de Es-
tatística e das Autorizações para Mo-
vimentação das Contas Vinculadas,
para obtenção de dados sôbre opção
e retratação, emprégo e desemprêgo,
evolução dos salários, extinção ou res-
cisão de contratos de trabalho, suma.
do as diferentes modalidades:

a) Coordenar e controlar a arreca-
ção dos recursos destinados ao FGTS;

b) Assessorar o Conselho Curador
do FGTS, no âmbito de sua compe-
tência, nos têrmos do inciso IV do ar-
tigo 43 do Decreto n° 59.820-66;

c) Preparar e propor ao Presidente
do BNH, para exame da Diretoria e
do Conselho Curador, os Atos Norma-
tivos do FGTS de que trata a RCC
n9 01-66;

d) Encaminhar, devidamente ins-
truídas, ao Conselho Curador as ques-
tões a que se refere o inciso III do
artigo 43 do Decreto n9 59.820-66;

e) Entrosar-se com os demais ór-
gãos do BNH ou com outras entidades
de modo a possibilitar o permanente
intercâmbio de iaformes e outros ele-
mentos de interêsse comum;

f) Fornecer aos demais órgãos do
Banco, notadamente à Assessoria de
Planejamento e Coordenação e ao De-
partamento Financeiro e de Contabi-
lidade, os elementos necessários aos
serviços de sua competência;

-g) Submeter, prèviamente, à Dire-
toria do BNH todos os atos que de-
vam ser examinados pelo Conselho
Curador e que redundem em direitos
e/ou obrigações para o Banco ou que
sejam capitulados como atos de ges-
tão do BNH;1

h) Decidir quanto a matérias que
sejam da competência exclusiva da
Coordenação Geral;

i) Supervisionar os Convênios com
os Bancos Depo-sitários, Bancos Cen-
tralizadores, INPS, e outros convênios
de interêsse especifico para a arreca-
dação do FGTS, no âmbito de sua
competência;

1) Apresentar, nas épocas determi-
nadas, relatórios sôbre as atividades
da Coordenação Geral do FGTS;

1) Expedir Certificados de Isenção
às entidades de fins filantrópicos, de
acôrda com o Decreto-le i n9 194-67;
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c) Obter, por amostragem ou cen-
sitariamente, as informações a que se
refere o art. 12 do Decreto número
b9.820-66;

Cooedenar e controlar levanta-
mentos das estatísticas de que traia
o art. 13 do Decreto n9 59.820-66;

e) Planejar e orientar a Fiscaliza-
0,1N Estatística è Dirigida da Arreca-
dação do FGTS.

2.4.1 — Serviço de seleção e preparo
de amostras:

a) Manter o sistema de arquiva-
mento das GR, RA, AM e outros de-
ciumentos ' relativos ao FGTS;

b) Efetuar a confecção e manuten-
ção de cadastros;

e) Selecionar amostras;
d) Executar as tarefas de codifica-

ção e preparo de Amostras;
e) Executar outras tarefas que lhe

sejam determinadas pela Chefia da
D visão.
2.4.2 — Serviço de apuração e aná-

lise:

a) Efetuar os cálculos necessários
aos levam amentos estatísticos e atua-
riais;

b) • Preparar relatórios;
c) Executar outras tarefas que lhe

sejam deter ninadas pela Chefia de
Divisão.

2.5 — Serviço Jurídico:

a) Prestar assessoria juridica ao
Conselho Curadfor do FGTS;

h) Examinar documentos referentes
ao credenciamento de Bancos Depo-
sitários e Bancos Centralizadores;

c) Examinar documentos sôbre pe-
didos de isenção de depósitos para o
FGTS, requeridos por entidades de
uns filantrópicos;

d) Realizar estudos de natureza ju-
ridica das consultas formuiadas pe-
las emprêsas e empregados, sôbre ma-
térias pertinentes à legislaçáo do
FGTS;

e) Elaborar as minutas de convê-
nios, contratos e documentes que en-
volvam matéria jurídica, referente à
legislação do FGTS; •

1) Emitir pareceres Ware quaisquer
assuntos direta ou indiretamente li-
gados, no campo de direito do FGTS;

g) Propor medidas jurídicas mau-
teladoras para o fiel cumprimento da
legislação do Fundo de Garantia;

h) Dar assessoramento à Coorde-
nação-Geral em assuntos jurídico-ad-
ministrativos, referentes ao BNH co-
mo gestor do FGTS;

i) Executar serviços de arquiva-
mento de processos que envolvam ma-
téria jurídica;

I) Acompanhar as decisões judiciais
sôbre o FGTS;

I) Manter serviços de fichário e
arquivamento de pareceres emitidos
pelo Grupo Jurídico;

no Elaborar minutas de caerespon-
&meia, autorização e ceittidões sôbre
consultas ou atos de ordem jurídica
ligados ao FGTS;

n) Acompanhar leis, decretos e pu-
blicações sare o FGTS. 	 •

2.6 — Serviço de expediente:

a) !Preparar a correspondência da
Coordenação-Geral;

b ) Executar os serviços datilográ-
ficos;

c) Executar os serviços de recebi-
mento, expedição e arquivo de cor-
respondência;

di Executar as tarefas de adm nis-
tração de pessoal e material, no Mn-
leiio da Coordenação-Geral;

C) Controlar os serviços de malo-
tes da Coordenação-Geral;

f) Coletar os elementos necessários
it elaboração dos relatórios da Caos' -
denação-Gera;

g) Promover a distribuição das Ins-
truções, Ordens de Serviço, Resolu-
Oea e Circulares.,

2.7 — Coordenações regionais:

a) Prestar serviços de consultas às
empresas, bancos, empregados e d.).-
mais interessados sôbre a matéria
consignada nos atos normatives do
FGTS;

b) Manter entrosamento com
INPS e Delegados do Trabalha nas
matérias relativas à autorizaçã.o cie
saques e fiscalização das empresas;

c) Coletar, preparar e enviar à Co-
ordenação-Geral ou às Unidades Me-
canizadas, conforme o caso, os do-
cumentos relativos ao FGTS;

d) Informar à Coordenação-Geral,
diariamente, os saldos cias contas ao
FGTS nos Bancos Centralizadores,
segundo instruções desta Coordena-
ção;

e) Executar outros serviços que fo-
rem delegados pelo Coordenador-Ge-
ral e pelo Delegado Regionae.

3. As Coordenações Regionais do
FGTS ficarão subordinadas tecnica-
mente ao Coordenador-Geral e ad-
ministrativamente aos Delegados Re-
gionais do BNH.

3.1 — A subordinação técnica a -que
se refere êste item não dispensa a
Coordenação Regional da obrigação
de manter informado o Delegado ate-
gional da orientação recebida e das
medidas tomadas, relativamente as

atribuições especificadas no subitem
2.7.

4. Na sua execução, as atividades
especificas de cada setor exercidas se-
gundo o Manual de Normas e Proce-
dimentos.

5. A presente Resolução entra em
vigor nesta data, revogande as. dis-
posições em Contrário.
• Rio de Janeiro, 29 de novembro de
1967. — Mário Trindade, Presidente.

Resolução da Diretoria

RD n9 47-67
A Diretoria do Banco Nacional da

Habitação, em reunião realizada a
29 de novembro de 1967, uiando das
atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 30 da Lei n9 4.380, de 21
de agôsto de 1964, e tendo em vista
o disposto na RC n9 49-67, de 13 de
outubro de 1967, resolve:

1. Fica criada a seguinte estrutura
para a Carteira de Hipotecas:.

Carteira de Hipotecas
Gerência
Seção de Expediente
Divisão Técnica
Serviço de Estudos e Análises de

Projetos
Seção de Estudos
Seção de Análise
Serviço de Avaliação e Inspeção
Seção de Avaliação e Contrôle 	 .
Seção de Inspeçaa
Divisão de Processamento,
Serviço de Habilitação
Seção de Credenciamento
Seção de Registros
Serviço de Contratação de Opera-
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Seção de Análise de Documentos
Seção de Contratos
Divisão de Operações
Serviço de Controle de Aplicações
Seção de Controle Orçamentário
Seção de Liberação de Recursos
Serviço de Administração de Con-

tratos
Seção de Contrôle da Execução
Seção de Fiscalização.
2. Aos setores especificados no Item

L compete;
2.1 — Carteira de Hipotecas:
— responsabilizar-se, em sua (tira

de atuação, pela supervisão, coorde-
aação e contrôle das operações vin-
inilndas ao Mercado de Hipotecas e a
eras, ramas que se lhe assemelhem

ccmo pela manutenção do su-
parl. e técnico-administrativo indis-
pensável ao desempenho dos encar-
gos decorrentes da aplicação dos
mesmos programas.,

2.2 — Gerência:

, a) programar, dirigir, coordenar e
ecaixolar as atividades da Carteira
tie acôrdo com a orientação recebida
da Diretoria, por intermédio do Dl

, reter Eamervisor;
11 ti) decidir, quanto às matérias qui
sejam da competência exclusiva da'

I Carteira, ou em relação a outras em
que tal atribuição lhe sela delegada
pela Diretoria;	 • -

e) entrosar-se com os demais ór-
aãos do Banco. de nivel equivalente
au com outras entidades, quando
paia isso receber autorização supe-
rior, de modo a possibilitar o per-
manente intercâmbio de informes e
outras elementos de interése comam •

d) providenciar no sentido de cgr:
a Carteira seja provida dos meios
necessários ao deeempenho de euas
atribuições;

e) apresentar ao Diretor Supervi-
sor, nas épocas determinadas, rela-
tórios sêbre as atividades da Car-
teira;

.1) promover a realização de estu-
dos e a execução de outras tarefas
que lhe sejam determinadas pe'a
Diretoria, por intermédio do Diretor
Supervisor.

2.2.1 — Seção de Expediente:
a) preparar a correspondência

Carteira;
b) executar sereeços dactilográfia

Ws;
c) executar os serviços de recebi-

niento, expedição e arquivamento de
correspondência ;

d) executar as tarefas ligadas a
administração de pesosal e de mate-
rial, no âmbito da Carteira;

e) coletar os elementos necessários
à elaboração dos relatórios da Car-
teira;

1) desempenhar outras funções de
expediente de interêsse da Carteira.

2.3 — Divisão Técnica:
a) realizar estudos técnicos que vi-

sem a criar as condições de estimulo
à indústria da construção civil pre-
vistas no item 1 da Re n9 101-60
bem como a dotar o Mercado de HI-
Vatecas dos meios operacionais ne-
cessários ao soeu correto funciona-
mento;

c) estudar, quanto aos aspectos
técnicos, os programas incluídos no
âmbito de atuação da Carteira, ou
promover o seu estudo por intermé-
dio de unidades descentralizadas do
Banco ou por meio de organizações
e profissionais credenciados;
c) elaborar planos e programas de

Wealiação e inspeção dos imóveis que
constituam objeto de operações da
área da Carteira, responsabilizando-
se pela coordenação e execução das
tarefas com os mesmos relacionados;
d) encarregar-se dos demais estra-

dos técnicos de interêsSe da Cartei-
ra.

2.3.1 — Eerviço de Estudos e
Análise de Projetos:

2.3.1.1 — Seção de Estudos:
a) realizar estudos - gerais pertinen-

tes às operações do Mercado de Hz
potecas. assim como sôbre os plânos
que se façam necessários;

b) proceder à análise técnica dos
programas de responsabilidade da
Carteira bem como dos projetos que
a esta sejam encaminhados para exa-
me; -

c) executar outras tarefas que lhe
sejam determinadas pela Chefia do
Serviço.

2.3.2 — Serviço de Avaliação e
Inspeção:

2.3.2.1" — Seção de Avaliaçao e
Contrôle:

a) proastler às ava l iaeões das uni-
Ja.des objeto de hipotecas ern agl.), 1-
';.i3 per parte do Banco;

b) rcaai	 o ....ai .	 cias unidades
halJíta. cionras cem prsrn essa. 1'e
niencir mento ;	 .

c) executar outras tarefas que lhe
sejam determinadas pe-la. Chefia do
Servaeo.

2 3.2.2 — Seção de Inspeçao:
a) proceder a inspeções	 técnicas

dile:as que se fizaaem nccessa,.sa-:
b) cri:altar e coordenar inspçõ'?3

de forma indireta, por iniermedo
rica ógaos descentralizados do Rau-
ce, CO par terceiros c.-_pecia ;mera e
central actos, quando necaasãi

c) executar cutr:'s tarefas que ine
sej.7ra determinadas peia Chefia do
2crviç a.

2.4 — Divisão de Processamento:
a) elaborar, atendidos os aspectos

JuricEco e contábil e outras exia 'an-
das legais ou regulamentares, minu-
tas de e,antratas-padrao a s e rem ado-,
tadcs nas operações de responsabili-
dade da Carteira;

b) examinar quanto As exigencias
mínimas formuladas pelo Banco,
considerados os eaitérios firmados em
decorrência do disposto na alínea an-
terior, os instrumentos de compra-
MiS20 de operações do âmbito aa
Carteira, ou instruir as unidades
descentralizadas sobre a realização
dos mesmas exames, quando estes
devam ser executados por tais uni-
dades;

c) pronunciar-se, com base nos
critérios e limitações contidas na re-
gulamentação em vigor, sôbre o cre-
denciamento ou a contratação, sob
outra modalidade de vinculação, de
pessoas físicas e jurídicas, para pres-
tação de serviços na área da Car-
teira;

d) promover o credenciamento ou
a contratação de pessoas físicas •
jurídicas nas localidades aonde isso
se torne necessário às atividades da
Carteira;

e) acompanhar a atuação das pes-
soas físicas e jurídicas credenciadas
ou contratadas, para tal valendo-se,
inclusive, de informes fornecidos pe-
la Divisão de Operações, providen-
ciando o cancelamento da vincula-
Ção existente quando assim convier
ao interêsse do serviço.

2.4.1. — Serviço de Habilitação:
2.4.1,1 — Seção de Credencia.-

mento:
a) analisar, instruir e rever pro-

cessos relativos a credenciamento, •
fazer as etigéncias ' necessárias ao
cumprimento das normas e critérios
firmados pelo Banco;

b) orientar os candidatos a Inicia-
dot, nos têrmos das normas em vi-
gor na Carteira;

c) promover a realização de dili-
gências indispensáveis à efetivação
dos exames de documentos;

d) submeter à Chefia do Serviço
os resultados dos exames de que tra-
ta a alínea anterior, sugerindo á
aoeitação ou recusa dots credencia-
mentos;

e) executar outras tarefas que 1/ift
sejam determinadas pela Chefia do
Serviço.

2.4.1.2 — Seção de Registros:
a) manter registro autalizado dos

dados referentes mas credenciamene
ens que sejem de interesse da Cartei-
ra, ccnservando . os respectivos pro-
cessos em arquivo especial, de manu-
teio imediato, enquanto os Indicia-
dores a que se .referiram estiverem
operando no Mercado de Hipotecam

b) fornecer, quando solicitadas, me
formações sóbre as pessoas físicas e

• s‘2.3.1.2 — Seção de Repografia:
a) realizar os trabalhos de repro-

dução de documentos;
b) encarregar-se da elaboração de

desenhos e gráficos indispensáveis
aos vários órgãos da Carteira;

c) executar outras tarefas que lhe
sejam determinadas pela Chefia do

, Serviço,



2.5.1, — Serviço de Conteete de
Aplicaçdo:

2.5.1.1 — Seção de Contróle Or-
çamentário:

• a) realizar o- contrôle das aplica-
ções, em -função do Orçamento-Pro-
grama do Banco; _

b) elaborar as previsões das apli-
cações dos recursos orçamentarias
serem colocados à disposição da Car-
teira;

c) fornecer dados estatísticos de
aplicações da Carteira que lhe ,sejare
solicitados;

d) executar outras tarefas que lhe
sejam determinadas pela Chefie, ào
Serviço.

2.5.1.2 — Seção de Liberaçe.o
de Recursos

a) propor a liberação de récurses,
em função da execução dos Contra-
tos e das normas fixadas pelo órgão
financeiro do Banco;

b) executar outras tarefas que lhe
sejam determinadas pela Chefia do
Serviço. •

2.5.2 — Wrviec dr Administra-
ção de Contratos:

2.5.2.1 e- Seção de Cantrôle: da
Execução:	 -

a) proceder ao contrele da exe-
cução dos contratos. de eceed.e com
as cláusulas estabelecidas;

b) fornecer os informes nee3ssa-
neje à liberaeáo .dos recersos CC7a-

tratados;
C) executar outras teeefe.s que lhe

sejam determinadas pela Chefia de

	

Serviço.	 •

	

2.5.2.2	 Seção de Fiscalizaçãe:

c) fiscalizar diretemente a apti rt-
eão dc:s reetaros libereecs, ou pra-
mover dita fiscalização per meio dos
órgãos deseentrelimeoe dD Banco, ou
per terceiros, para tal fim espçc'al-
niente contratados:

h) executar outras 1;W::.ras nha
sejam determinadas pela Chefia do
Serviço.
- 3. As dúvidas que ocorrerem , Siii;":3

a interpretação dësta Pe , oluaão ao-
r 0 resolvidas pelo 'Diretor Supervi-
se: da Carteira e os casos omissos,
com pieVcer conclusivo afálo, suo-
metidos à apreciação da Direterin

4. A presente Resoluçãe entra em
vigor nesta data, revozendo as dispo-
sições era ,contrário.

Rio de Janeiro, 29 de nevembro
de 1937. — Mario Trintf"ade, Presi-
dente

1 DEPARTAMENTO NACIONAL;
DE OBRAS CONTRA AS MAS

PORTARIAS DE 2 DE JANEIRO
DE 1968

O Diretor-Geral dp 'Departamento
Nacional de Obras Ceantra as Secas,
no uso das atribuições que lhe conte-
ee o art. 67, item XXII, do Re ei:tien-
t° aprovado pelo Decreto n.o 57.427,
de 14 de dezembro de 1905, resolve:

N.N.9 002 — Dispensar Edna Maria
Magalhãe: Carneiro, dactilografa ui-
vei 7-A, matrícula n.9.2.252.026, da
Quadro de Pessoal do Ministério dos
Transportes, da. Função Gratificada,
símbolo 6-F, de Secretaria do Procura-
der-Geral, a qual fóra designada pe-
la Portaria no 395-DG, de 19 de de-
zembro de 1963, em virtude de soa de-
signação para a função gratificada,
símbolo 1-F, de Chefe do Serviço de
Contencioso, da Procuradoria Jurí-
dica dêste Departamento,

N. 003 — Designar Edna Maria
Magalhães Carneiro, da.ctilegrafa ni-
vel 7-A, do Quadro cio Ministério dos
Transportes, para ocupar a Função
Gratificada simbolo 1-F, de Chefe do
Serviço Contencicoo, da Procuradoria
Jurídica, deste Departamento., — An-
de Pinho.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO
PORTARIA DE '2,2 DE DEZEDIBRO

DE 1907
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Obras de Saneamento,
usando das atribuições que lhe coa-
,-are o itens XXIX, do artigo 78, do
lereinemto aprovado pelo Decreto nu-
mero 1.437, de 7 de novembro da
1952, resolve:

N9 522 — Designar O Escrevente-
Datilógrafo AF.204.7, do Quadro de
Pessoal P.P. deste Departamento,
José Edieon Cabral, lotado no .99
OFOS, para exercer a Função gra-
tificada simbolo 4-F, de Chefe da Se-
çe.o de Contabilidade (SAD-2) do
Serviço Administrativo Distrito,' do
109 DFCS, constante do Anexo I, do

•

jUridleas credenciadas como Inicia.-
dores;

o) executar outras tarefas que lhe
:Sejam determinadas pela Chefia do
Serviço

— Serviço de Contrataedo
de Operações:

1.4.2.1 — Seção de Análise de
Doctunentos:

, a) instruir, analisar e rever, quan-

X
ao aspecto jarldico, as propostas
operações submetidas à Carteira;

b) opinar sôbre _documentos que se
refiram a obrigações, reeporesabilda-
des e direitos do Banco;

c) executar outras tarefas -que lhe
sejam determinadas Pela Chefia do
Serviço.

2.4.2.2 — Seção de Contratos:
a) elaborar textos contratuais.

após o exame legal da. docuinentaeão
referente às operações crectiticias

• serem ajustadas pela Carteira;
b) analisar os convênios e contra-

tos que forem submetidos à aprecia,
ção da Carteira; .

c) executar outras tareias que lhe
. sejam determinadas pela Chefia, do
'Serviço.

2.5 — Divisão de Operações:
, a) encarregar-se da ex:cuçáo e
contrôle orçamsntário, e econômico -
financeiro, contábil e este teetico das
°Orações da Carteira;

b) . encarregar-se • das tarefas de
administração dos cohlre iÁ)s qle c;-
tejam sob a responsabilidade direta
da Carteira;

c) propor a adoeão- de medidas que
Viscrn i a conferir ao Mercado de Hi-
potecas e demais programas as con-
dições neceesárlas ao cumprimento
da suas finalidades, quer pela corre-
ção de desníveis c deficiencias veri-
ficadas em determinadas regiões ou
localidades do pais, quer pela dina-
mização do seu • complexo operacio-
nal.

•
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1	 Lei II9 4.506 — de 30-11-64

Dispãe sare o impOsto que recai
sôbre as rendas e, proventos

de qualquer natureza

Divulgação a° 929

2 edição

PREÇO: NCr$ 0,25

A VENDA
Na Guanabara

Seção de Vendas: Av, Rodrigues
Alves, I

Agencia I: Minister:o da Fazenda
Atende-se a pedidos pela Serviço

de RcembOlso Postal
Era Brasília

Na sede do D.I.N

InsOsto sare
r Reda e Proventos

Jan.eiro d 1960

Decreto za9 51.672, de 22 de janp
de 1993.	 joljelbp. da Alri,424,
reter-Geral Stibstitdto. _

Apostai

Em 3 da aceito da 1033
No Decreto de 18.4

nomeação para o Carkb de Erizenht
.44 re4rente

ro Otto Plafstetter, fel lavrada a sei
guinte Apostila: •

"O funcionário a quem se refere
presente Decreto, de aedrdo com
Súmulas ris. 32 e 33 do Sup
Tribunal Federal, Lei 1.141 de 23 d
janeiro de 1952, combinado com o
29 do ai. 15 do Decreto 990 de
de maio de 1962, é considerado, doi
termos do art. 60 da Lei n9 8.76N
de 12.7.6), Agregado ao Quadre dt‘
Pessoal deste Departamento, a para;
tir de i.t.oa com os vencimentos elf4
Cargo era demissão símbolo 2-C &I
Direto: da Divisão de Projetos 'E/W
trutueats desta Autarquia. — Cartoel
Krcbs

PORTARIAS DE 47 DE DEZEMBRO
DE 1967

O Dire.tor-Geral do Depus-Ama:414
Nacienal de Obras de 8aneamente4
usando e p.s atelbuiç5es que lhe conel
fere o item XXVIII, do ertico 73; c1.4
Regimento aerovedo pelo Decreto zele.,
mero 1.437, de 7 de novembro de
1902, resolvo:

Ne) eee — Exonerar, a pedido, a
partir de 19 de janeiro de 19e3, o Ens..
genheira TC. 602:22.B, da Quadro dàl':
Pessoal deste Departnmenea, OttX
Pfatstetter, do Careo era Cm:lies:1k
nimbai() 2-C, de Diretor da Divisa
de Projetos Estrutraea.

N9 526 — De:eia:ire nos temos da;
art. 72, da Lei n9 1.711-52, o Ene',
genheiro TC. 602.22.3. do Quadro de'
Fessidl deate Denartame.nto, Albert
Ainse,d de Derreio Lettentult, -eara
exercer • interinamente o Cargo eni•
Comissão, símbolo 2-C, de Diretor
Diviso de Projetos • Estruturais, ata.
a nonleaçá.o ele novo titular, sem prep.;
jueo cias funeees de Aseessor Tz.scnies'
daquela Divleão, em vaea decorrent*.
da exoneração a pedido, de Otto
Pfafstetter. — Car7os Kreb

EDITAIS E AVISOSMINISTÉRIO
DO INTERIOR

DEPARTAMENTO- NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO

AVISO

EDITAL DE CONCORELBNCIA
N:9 104-67

O Presidente da Comissão de Cm-
corrência de Serviços e Obras, torna
público que fará realizar às 15 horas
do dia 1.9 do enes de marco do cor-
rente afite, concorrenda para forneci-
mento e instalação dos conjuntos mo-
to-bambas para .recalque de água bru-
ta do reforço do abastecimento de
água de Curitiba, Estado de Perene.,
130 Distrito Federal de Obras de Sa-
neamento, podendo os Interessados
obter o Edital n.9 104-67 e tódas as
Informações necessárias, no 8.9 andar
da sede de Departamento Nacional de
Obras de Saneamento (D.N.O.S.),
eito à Avenida Presidente Vargas nú-
mero 62, no Estado da Guanabara.

Não serão Consideradas as propostas
CUJO prazo de execução e preço global
dos serviços, ultrapassarem os limites
respectivamente de g (nove) meses e
de NCr$ 327.630,00 (trezentos e vinte
• sete mil, seiscentos e trinta cruzei-
ros novos). — Franc isco José Teixei-

ra Machado, Presidente da Comissão
lie Serviços e Obras,,

ATA N.° 79:07
Ata da reunido da C.C.S.0, para re-

cebimento e abertura dos proposta3,
da coiworrência para a execução dos.
serviços de dragagem de canais; no
Estado de Mato Grosso, 11.9 Distrito
Federai de Obras de Saneamento,
de actirclo com o Edital de Córicor-
renda n.9 79-6'1, conforme ouses
publicados " no Diário Oficial dos
dias 8 e 21 de novembro de leal,
paginas tis. 2.672 e 2.754 (Seção I
Parte II), respectivamente. •
As quinze horas do dia vinte e oito

de dezembro de mil novecentos e ses-
senta e sete, reuniu-se na _cede deste
Departamento, a Comieseo composta
pelo Engenheiro Francisco José Tei-
xeira Machado, Presidente da C. C.
S. O. pelo Procurador Ayrton Ma-
noel IJ'Avila, pelos Engenheiros ru-uu-
bros da Comissão, Léa Marina Falar-
do Balieiro de JàCOMO e José Penet-
ra, e pelo Administrador Humberto
Lopes Potyguara da Silva, servindo de
seereterio.

Aberta a sessão na hora previeta
pelo citado Edital, e não havendo ne-
nhum licitante para a presente C211-

coerência, o Senhor Presidente, às

quinze horas e quinze minutos dcia-
rou encerrada a sessão, autorizando-
me, como secretário, a lavrar a pre-
sente ata, que vai por mim essirada

e Pelos demais membros da Comissão.
Rio de Janeiro, 'vinte e oito de de-

zembro de mil novecentos e sessenta e

sete. — Iiizinberto Lopes Potuanar4.,
da Silva, Secretário. — Francisca,
José Teixeira Machado, Presidente da
C.C.S.0.. — Ayrton Manoel D'Av ia,
Proeurador membro da Comissão. —
Leo Marina Fajardo DaZieiro de Já-
come, Engenheiro membro da Co-
missão.. — José Ferreira, Engenheiro
membro da Comissão.

MINISTÉRIO
DA FAZENDA

BANCO‘DO BRASIL S. A.

EDITAL
O Banco do Brasil S.- A. faz saber

que estar-) à venda, preferontemenie
eista, , pela melhor oferta, 211 hecta-
res de terras situadas. no imé),e1
"santa Maria", era São Gabriel do
Goiás, no Estado de Goiás.

Poder o Pataco recusar uma ou tõ-
das as propostas apresentadas cem
que assista aos ofertentes direito a
fe.e:arnação ou inclen' ve ção sob qual-
quer pretexto. '

Informações e ent:'e'.„,va de proposta,
na ekencia Central — Subger;)ca.
Edifício-Seco do Banco do Brasil S.
A.„ Setor Bancário Stil, Brasil:a, até
o dia 20.1.68.

(N.9 114-B — 10.1.68 — NCr$ 0,30).PREÇO DÊSTE NÚMERO: NCr$ 0,16


